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ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos doze dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às quatorze horas e sete minutos, 
teve início a Segunda Sessão Ordinária da Quarta Turma, na Sala de Sessões da Quarta Turma, 
no quarto andar do bloco B da sede do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, estando presentes o Exmo. Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos e o 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho, e o Secretário da Turma, 
Bacharel Raul Roa Calheiros. O Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho registra e 
homenageia o aniversário do seu pai. Associam-se às homenagens o Exmo. Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos e o Subprocurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho e o advogado, Dr. Maurício Figueiredo Corrêa da 
Veiga. Lida e aprovada a Ata da Primeira Sessão Ordinária, realizada aos cinco dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte. Ato contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes processos: 
Processo: AIRR - 187200-71.1996.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 
Agravado(s): CARLOS JOSÉ SOUZA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Ângela Parreira de 
Oliveira Botelho, Agravado(s): MASSA FALIDA de SEG SERVIÇOS ESPECIAIS DE 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 63040-03.1999.5.04.0018 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Jair José Perin, Agravado(s): CARLOS AILOR OLGAIDE MACHADO, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 64140-95.2002.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): IVANICE FERREIRA DA 
SILVA, Advogada: Dra. Hedy Lamarr Vieira de Almeida, Agravado(s): LIMPADORA 
CALIFÓRNIA LTDA., Advogada: Dra. Sônia Luci de Camargo e Melo, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 64240-49.2002.5.04.0403 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins 
dos Anjos, Agravado(s): NILVA GENOVEVA ESTEVES FEIJÓ, Advogado: Dr. Hermógenes 
Secchi, Agravado(s): JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E 
TEMPORÁRIOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 197640-
10.2002.5.02.0018 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): HÉLIO 
APARECIDO DA SILVA, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, Agravado(s): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Alexandre Pocai Pereira, Agravado(s): OFFICIO - SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Tânia Maria Castelo Branco 
Pinheiro, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 21340-84.2003.5.17.0005 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO ESPÍRITO SANTO - CEFET/ES, Procurador: Dr. Paulo 
Gustavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): ALMITA ALVES PEREIRA OUTROS, Advogado: 
Dr. Rodrigo Wernesbach Ronchi, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 325540-
70.2003.5.01.0243 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Agravado(s): JOSÉ CORREIA NEIVA, Advogado: Dr. Paulo César Barreto Dias, Agravado(s): 
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CROLL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Alexandre Ravache, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 19140-
47.2004.5.10.0011 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, Agravado(s): JOSÉ WALDO CAVALCANTE 
SOARES, Advogado: Dr. Maximiano Souza Araújo Neto, Agravado(s): UNIWAY SERVIÇOS 
- COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA., Agravado(s): 
UNIWAY - COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 21940-63.2004.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Agravado(s): PEDRO PAULINO 
ALEXANDRE, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): VEG SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Agravado(s): VEG ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 22340-53.2004.5.10.0014 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Jair José Perin, Agravado(s): SELMA APARECIDA FERREIRA, Advogado: Dr. Jomar 
Alves Moreno, Agravado(s): VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Agravado(s): VEG 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 23240-36.2004.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
VERÔNICA BEZERRA DA SILVA, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): VEG 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
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Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 24440-78.2004.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ARACELE RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, 
Agravado(s): VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 29340-07.2004.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Jair José Perin, 
Agravado(s): ANTÔNIO CARLOS VILA NOVA SOUSA, Advogado: Dr. Jomar Alves 
Moreno, Agravado(s): VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Agravado(s): VEG 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 30340-05.2004.5.02.0066 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS, Advogada: Dra. Olga 
Mari De Marco, Agravado(s): MARIA VERANEIDE SERAFIM DE SOUZA, Advogado: Dr. 
João Alberto Naldoni, Agravado(s): ARC TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. João 
Alberto Naldoni, Agravado(s): ARCLAN - SERVICOS, TRANSPORTES E COMERCIO 
LTDA., Advogado: Dr. Leonardo Esteban Mato Neves da Fontoura, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 30540-46.2004.5.10.0015 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (MINISTÉRIO DA 
JUSTIÇA), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): WASHINGTON 
MACEDO RODRIGUES, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): VEG 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA, Advogada: Dra. Lirian Sousa Soares, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
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após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 43400-07.2004.5.15.0091 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Cíntia Byczkowski, Agravado(s): 
ANDRÉ LUIZ VIEIRA E OUTROS, Advogada: Dra. Ana Cândida Eugênio Pinto Ribeiro, 
Agravado(s): EMTEL RECURSOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 50340-19.2004.5.04.0018 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. João Carlos Miranda de Sá e Benevides, Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, 
Agravado(s): ANA MARIA ROHDE MONTEIRO, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de MOBRA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. , Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 70340-40.2004.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO BRASIL, Advogado: Dr. 
FERNANDO JOSÉ SAKAYO DE OLIVIERA, Agravado(s): ELISÂNGELA CLARO, 
Advogado: Dr. Cláudio Roberto Broxete Silva, Agravado(s): TRH RECURSOS HUMANOS 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 71540-35.2004.5.15.0064 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Telma Berardo Melo, Procurador: Dr. Wagner 
Manzatto de Castro, Agravado(s): EMTEL - RECURSOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Advogado: Dr. Edgar de Vasconcelos, Agravado(s): ADRIANA DE CARVALHO 
BRAGA, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 74840-88.2004.5.01.0421 da 1a. 
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Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO ESTADUAL 
DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC, Procurador: Dr. Sérgio Ivan de Souza Moreira, 
Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Agravado(s): MARCON BRANDO 
UBIRAJARA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Eduardo Ramires Pereira, Advogada: Dra. 
Maria Celia de Souza Dias, Agravado(s): COOPERATIVA DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS 
LTDA. - COOPLOGIC, Advogado: Dr. Luís Fernando Maciel Balata, Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente 
público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 193440-05.2004.5.02.0045 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: 
Dr. Mauro Guimarães, Agravado(s): CILENE MARIA DOS SANTOS BARBOSA, Advogado: 
Dr. Claudemir Luís Flávio, Agravado(s): ARIKARM SANEAMENTO E HIGIENE S/C 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 202940-74.2004.5.02.0052 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Telma Berardo Melo, Procuradora: Dra. Natália 
Kalil Chad Sombra, Agravado(s): MESSIAS MARQUES RODRIGUES, Advogado: Dr. Mauro 
Abalen de Sant'Ana, Agravado(s): INTERATIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A 
TERCEIROS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 30840-
07.2005.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Leonardo Zaramela Fraga, Agravado(s): JULIANA JACINTO 
URBANSKI, Advogado: Dr. Alexandre Rocha de Castro, Agravado(s): MÚLTIPLA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 39540-78.2005.5.10.0001 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
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Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, 
Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): PEDRO FERREIRA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Tales Pinheiro Lins Júnior, Agravado(s): D'GRAUS CONSERVAÇÃO 
E LIMPEZA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 45740-
44.2005.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Procurador: Dr. Luiz 
Henrique Martins dos Anjos, Agravado(s): JULIANA TEIXEIRA GONÇALVES, Advogado: 
Dr. Wanderley Campos, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A 
CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E 
SILVIC, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 51440-49.2005.5.10.0004 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Jair José Perin, Agravado(s): MÁRCIA MARIA DA SILVA DUTRA LOPES, Advogado: 
Dr. Wanderley Campos, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A 
CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E 
SILVIC, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 56740-66.2005.5.01.0028 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rodrigo Meireles Bosisio, Agravado(s): JUAREZ 
MIGUEL DA SILVA, Advogado: Dr. José Ubiraltay dos Santos, Agravado(s): FREE PORT 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Kivia Nunes Castro 
Correia, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo 
de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 66240-
80.2005.5.15.0089 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Eduardo da Silveira 
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Guskuma, Agravado(s): ANTÔNIO PEREIRA, Advogado: Dr. Mário Cézar Barbosa, 
Agravado(s): OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 75940-45.2005.5.01.0065 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Mauricio Martinez Toledo dos Santos, Agravado(s): SILVANA FERREIRA MANÇO, 
Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Agravado(s): OMEP BRASIL RJ RIO, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 80740-19.2005.5.07.0011 da 7a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, Advogado: Dr. Kysia Karyne de 
Oliveira Costa, Agravado(s): MÔNICA FERNANDES SAMPAIO BRAZ, Advogado: Dr. 
Cristiano Menezes Lima, Agravado(s): GALÁXIA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 90740-59.2005.5.01.0039 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Procurador: Dr. Alberto 
Guimarães Júnior, Agravado(s): ILTON CALHEIROS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. John 
Charles Costa da Fonseca, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO COOPUNIÃO-RJ 
DOS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS DA ÁREA DE MOTORISTA LTDA., Advogada: Dra. 
Carmem Lúcia Constant, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 93740-
18.2005.5.01.0023 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ, Procurador: Dr. Norevaldo 
Carvalho Moreira de Souza, Agravado(s): ANDRÉ SALLES CUNHA, Advogado: Dr. Paulo 
César da Conceição, Agravado(s): COSME GRÁFICA, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
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juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 95040-37.2005.5.01.0048 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA - IBGE, Procuradora: Dra. Ana Paula Evangelista de Araújo, Agravado(s): 
RODRIGO GUITZ SOARES, Advogado: Dr. José Domingos Requião Fonseca, Agravado(s): 
FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. 
Rodrigo da Silva Pereira, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 96740-
36.2005.5.01.0052 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. José Antônio Martins Lacerda, 
Agravado(s): VAGNER SILVEIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Edson Gomes Neves, 
Agravado(s): GROBMAN STONE INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: 
Dr. Norival Millan Jacob, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 96840-
02.2005.5.01.0501 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN, 
Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Procurador: Dr. Tatiana Simões dos Santos, 
Agravado(s): IZABEL CRISTINA PEREIRA SANTOS DA ROSA, Advogado: Dr. William 
Rodrigues Santos, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE 
INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Dr. Osvaldo Brilhante Filho, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 226340-98.2005.5.17.0009 da 17a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Luís 
Fernando Nogueira Moreira, Procurador: Dr. Márcio Cândido Costa de Souza, Agravado(s): 
ALICE SILVA FERREIRA E OUTROS, Advogado: Dr. Helcias de Almeida Castro, 
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Agravado(s): SERVES - ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 250300-41.2005.5.02.0061 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, 
Procuradora: Dra. Luciana Bueno Arruda da Quinta, Agravado(s): ANTÔNIA APARECIDA 
DE LIMA, Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, Agravado(s): BIOCLEAN SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Dra. Ana Cristina Farina Gatolini, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 2553440-74.2005.5.11.0012 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, 
Agravado(s): CHARLIE DE ALMEIDA BASTOS, Advogada: Dra. Maria do Perpétuo Socorro 
Lopes Colares, Agravado(s): FRENTE DE APOIO ÀS FANFARRAS E BANDAS NO 
AMAZONAS - FAFBAM, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3040-
49.2006.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ZANDHOR 
FERREIRA DA SILVA CAVALLI PRADI, Advogado: Dr. Gláicon Côrtes Barbosa, 
Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSERVAÇÃO DO SOLO, 
MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SILVIC, Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente 
público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 42940-40.2006.5.03.0105 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins dos Anjos, 
Agravado(s): JOSÉ MAURO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Valter José Ribeiro, 
Agravado(s): BEL LIMP CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogado: Dr. Cristiano 
Augusto Teixeira Carneiro, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
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conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 44040-
34.2006.5.05.0021 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FERNANDO 
RODRIGUES DAMASCENO, Advogado: Dr. Jorge Teixeira de Almeida, Agravado(s): 
ASCOP VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Maria 
Neuza de Oliveira Rezende, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 45540-
87.2006.5.01.0073 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogada: Dra. Marília Monzillo de Almeida Azevedo, 
Agravado(s): RAFAEL DA SILVA SOUZA, Advogado: Dr. Elisabete Malafaia Pereira, 
Agravado(s): NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Luís Carlos Dourado 
Mafra, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 64540-05.2006.5.01.0031 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MANUELA DE ANDRADE PINTO, 
Advogado: Dr. Marcelo Lopes de Medeiros, Agravado(s): MULTIPROF COOPERATIVA 
MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 80700-63.2006.5.01.0045 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Giovanna Porchéra 
Garcia da Costa, Agravado(s): EDNA CINTIA DE SOUZA, Advogado: Dr. Dewett Catramby 
Filho, Agravado(s): EMPRESA DE CONSULTORIA E ATENDIMENTO NUTRICIONAL 
LTDA. - EMCAN, Advogado: Dr. Luiz Fernando Piersanti Marques de Souza, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
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determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 86540-67.2006.5.08.0010 da 8a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA, Advogado: Dr. 
Décio Freire, Agravado(s): WAGNER DA COSTA BARROSO, Advogado: Dr. Jader Kahwage 
David, Agravado(s): PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 94740-
25.2006.5.03.0003 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procurador: Dr. Silvio Ricardo Gonçalves de 
Andrade Brito, Agravado(s): MARKET HOUSE - PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA., Agravado(s): PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA SALLES, Advogado: 
Dr. Wagner Coelho de Oliveira, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 95240-
92.2006.5.15.0024 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, 
Procurador: Dr. Newton Jorge, Procurador: Dr. Mercival Panserini, Agravado(s): CILENE 
APARECIDA ZORZIN SARTORI, Advogado: Dr. Fernando Lima de Moraes, Agravado(s): 
FORÇA TAREFA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 97840-56.2006.5.15.0034 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Andréa Metne Arnaut, Procurador: Dr. Luiz Gustavo Santoro, Agravado(s): 
ORIDES INÁCIO RODRIGUES, Advogado: Dr. João Batista Tessarini, Agravado(s): 
JOTAERRE PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ÁREA DE CONTROLE DE VETORES, 
PRAGAS URBANAS E LIMPEZA EM GERAL LT, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
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submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 99440-34.2006.5.21.0006 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - 
UFRN, Procurador: Dr. Giuseppi da Costa, Procuradora: Dra. Ana Paula Evangelista de Araújo, 
Agravado(s): LUIZ VERÍSSIMO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Carlos Alberto Marques 
Júnior, Agravado(s): RANGEL E FARIAS LTDA., Advogado: Dr. Francisco das Chagas 
Cassiano da Silva, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3383040-
97.2006.5.11.0004 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Sálvia Haddad Gurgel do Amaral, Agravado(s): 
JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES SILVA, Advogado: Dr. Wiston Feitosa de Sousa, Agravado(s): 
ELDORADO CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGENS E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. 
Paulo Roberto dos Reis Ferraz, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 4340-
76.2007.5.21.0019 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN, Procurador: Dr. Lívio 
Alves Araújo de Oliveira, Agravado(s): ANA LAURA DE MEDEIROS, Advogado: Dr. 
Sebastião Valério da Fonseca, Agravado(s): RANGEL E FARIAS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 4540-94.2007.5.02.0057 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. - 
SPTRANS, Advogada: Dra. Ana Maria Ferreira, Advogada: Dra. Maria Antonietta Mascaro, 
Advogada: Dra. Marluce Maria de Paula, Advogada: Dra. Laura Lopes de Araújo Maia, 
Agravado(s): JOSÉ MAURICIO DOMINGOS LOPES, Advogada: Dra. Adriana Rocha 
Torquete Cerqueira, Agravado(s): F. MOREIRA EMPRESA DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Mário Eduardo Alves, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
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recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 34000-10.2007.5.15.0108 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELIETE DA SILVA LOPES, 
Advogado: Dr. Sílvio Antônio de Oliveira Filho, Agravado(s): BSE SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 36540-92.2007.5.17.0005 da 17a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Luís Fernando Nogueira 
Moreira, Agravado(s): MARIA ARLETE MARTINS E OUTRA, Advogada: Dra. Maria Helena 
Plazzi Carrareto, Agravado(s): KOMIDA CAPIXABA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 43040-
88.2007.5.24.0003 da 24a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ELIANA 
COSTA DE QUEIROZ E OUTROS, Advogado: Dr. Décio José Xavier Braga, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 51640-38.2007.5.05.0291 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. 
- BNB, Advogado: Dr. Daniel Souza Volpe, Advogado: Dr. RÔMULO GONÇALVES 
BITTENCURT, Agravado(s): ELIS AGNA MIRANDA NUNES DA SILVA, Advogado: Dr. 
Gumercindo Souza de Araújo, Agravado(s): NACIONAL EMPREENDIMENTOS LTDA., 
Advogado: Dr. Francisco Abraão Freire de Souza, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 56840-59.2007.5.15.0093 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
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Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Márcia Amino, Procurador: Dr. Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): 
AFONSO GONÇALVES, Advogado: Dr. Melissa de Freitas Barbosa, Agravado(s): 
TRANSEGURO - BH TRANSPORTES DE VALORES E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 57940-63.2007.5.23.0081 da 23a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO BRASILEIRO 
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LELIANE CRISTINA DA 
SILVA, Advogado: Dr. Benedito Barcelo de Moraes, Agravado(s): R. C. S. 
REPRESENTAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer 
o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 58600-44.2007.5.01.0057 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, Procuradora: Dra. Ana Paula 
Evangelista de Araújo, Agravado(s): HUGO MONTEIRO DE CARVALHO, Advogado: Dr. 
Selênia Moreno Coutinho, Agravado(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES 
AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 74340-22.2007.5.03.0078 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DE RIO POMBA - CEFET/MG, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Agravado(s): ANTÔNIO VICENTE VIDAL, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Fernandes, 
Agravado(s): PARCERIA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 75000-03.2007.5.01.0068 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
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INDUSTRIAL - INPI, Procuradora: Dra. Margareth Gazal e Silva, Agravado(s): TERESINHA 
DE JESUS DOS SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Alexandre Zanazi de Moraes Ferro, 
Agravado(s): TERCEI SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Nivaldo Antônio Oliveira, Decisão: 
à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 77940-36.2007.5.10.0020 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
- FUNAI, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): ADAILTON DE JESUS PEREIRA, 
Advogada: Dra. Rossana Marques Salsano, Agravado(s): FORTELINE SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 82640-
68.2007.5.15.0003 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. José Maurício 
Camargo de Laet, Procurador: Dr. Thiago Luís Sombra, Agravado(s): COOPERATIVA DE 
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DAS ESCOLAS EM GERAL - COOPERTEG, 
Advogado: Dr. Júlio Caio Calejon Stumpf, Agravado(s): SILVANA GIMENES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Neusa Aparecida de Mello Valente, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo 
de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 84600-39.2007.5.15.0042 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Marcos Ribeiro de Barros, Agravado(s): MOISÉS FARGNOLLI MORENO, 
Advogado: Dr. Marcelo Henrique Ribeiro da Silva, Agravado(s): ÚNICA - AGÊNCIA DE 
FOMENTOS ECONÔMICO SOCIAL, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 84640-43.2007.5.15.0067 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Newton 
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Jorge, Agravado(s): DIEGO NEANDER PASSOS LIMA, Advogado: Dr. Marcelo Henrique 
Ribeiro da Silva, Agravado(s): ÚNICA - AGÊNCIA DE FOMENTO ECONÔMICO SOCIAL, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 85900-50.2007.5.15.0102 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procuradora: Dra. 
Michelle Najara Aparecida Silva, Agravado(s): ISAIAS BRIET, Advogado: Dr. Lúcio Roberto 
Falce, Agravado(s): CONSULT SERVICE RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: Dr. 
Tatiane Regina de Oliveira, Agravado(s): CONSDON ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Porto de Luca, Agravado(s): PRH GLOBAL MÃO DE OBRA 
TEMPORARIA LTDA., Advogado: Dr. Fernando Cella, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 89700-88.2007.5.15.0069 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Andréa Metne Arnaut, Agravado(s): TGS PRESTADORA DE SERVIÇOS, 
LOCAÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA., Advogado: Dr. Arivaldo de Souza, 
Agravado(s): OSÉIAS DA ROCHA GOMES, Advogado: Dr. Gilberto Domingues Novais, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 201140-03.2007.5.07.0008 da 7a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO CEARÁ, 
Procuradora: Dra. Roberta Aline Ferreira de Lima, Procurador: Dr. Othávio Cardoso de Melo, 
Agravado(s): MANOEL BATISTA DE LIMA, Advogado: Dr. José Arlindo Alves, 
Agravado(s): UNIVERSAL ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS E SERVIÇOS LTDA., 
Advogada: Dra. Ana Lourdes Cunha da Silva, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
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- 210140-52.2007.5.02.0271 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Dra. Maria Elisa Pachi, Agravado(s): IRENE XAVIER SILVA BRITO, Advogada: Dra. Patrícia 
Adriana Antônio Silva, Agravado(s): RESTART SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
TERCERIZAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 288340-44.2007.5.12.0029 da 12a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Advogado: Dr. Zany Estael Leite Júnior, Agravado(s): MÁRCIA 
CRISTINA SOUZA LINS, Advogada: Dra. Danielle Cristina Sá Vieira, Agravado(s): 
VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente 
público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 347540-15.2007.5.12.0018 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): GEORGIO BERNARDINO LEITE, Advogado: Dr. Luciano 
Pamplona Beduschi, Agravado(s): SERFORTE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Ocimar Maragno, Agravado(s): ESTADO DE SANTA 
CATARINA, Procurador: Dr. Laisa Pavan, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 624440-18.2007.5.11.0007 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus, 
Agravado(s): FABIANO MELO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Manoel Pestana da Gama, 
Agravado(s): UNIVERSAL SERVIÇOS DIVERSOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 2389940-35.2007.5.09.0651 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Antônio Gabriel 
Sachsida, Agravado(s): ZENIR DA APARECIDA DA LUZ DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
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Alexandre Nishimura, Agravado(s): CONSERLIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 29140-
58.2008.5.22.0003 da 22a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, 
Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): MAURO SÉRGIO DA SILVA PRIMO, 
Advogada: Dra. Ivna Rachel Mendes Silva, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE 
COOPERAÇÃO AGRÍCOLA DO PIAUÍ - AESCAPI, Advogado: Dr. Gustavo Ferreira 
Amorim, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 32340-64.2008.5.10.0017 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ALESSANDRA ALVES DA CRUZ, 
Advogado: Dr. José Maria Ribeiro de Sousa, Agravado(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA 
DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 32840-
73.2008.5.24.0007 da 24a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): LUZIA 
EGUES BELO, Advogado: Dr. Ricardo Curvo de Araújo, Agravado(s): SERSAN SERVIÇOS, 
SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 38140-16.2008.5.24.0007 da 24a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ALAÍDES SOLIS ARAÚJO SABEDRA, Advogado: Dr. Ricardo Nascimento de Araújo, 
Agravado(s): SERSAN SERVIÇOS, SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
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pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 42140-47.2008.5.14.0101 da 14a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): DENIELSON HONORATO DA SILVA, Agravado(s): 
ALESSANDRA REJANE PEREIRA, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, 
(b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 43540-
96.2008.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): HELTON 
LUIZ TEIXEIRA DO COUTO, Advogado: Dr. Arley César Felipe, Agravado(s): CONCRETA 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 57100-76.2008.5.02.0251 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André 
Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): DONIZETE PEREIRA DOS SANTOS, Advogado: 
Dr. Flávio Villani Macêdo, Agravado(s): KRINEL INSPEÇÕES E ASSESSORIA LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 57940-98.2008.5.03.0141 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESCOLA AGROTÉCNICA 
FEDERAL DE SALINAS, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): DAVI GASPAR DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Rodrigo Moura, Agravado(s): LIMA SANTOS SERVIÇOS S/S 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 59040-83.2008.5.10.0015 da 10a. 
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Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): RAIMUNDO MACEDO MOTA, 
Advogado: Dr. Jonas Duarte José da Silva, Agravado(s): FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - 
FUNDALC, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 63740-76.2008.5.04.0401 da 
4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Sérgio Völker, Agravado(s): MARTIRES 
VIEIRA, Advogado: Dr. Eugênio Vergani, Agravado(s): EBV - EMPRESA BRASILEIRA DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 63941-
83.2008.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Leonardo Canabrava Turra, Procurador: Dr. 
Breno Rabelo Lopes, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Advogado: Dr. Thiago 
Ribeiro Castro, Agravado(s): ROBERTO MAURO MARTIHO PEREIRA, Advogada: Dra. 
Mônica Geralda Lopes Borém, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 66000-
10.2008.5.01.0014 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. Sérgio Luiz Pinheiro Sant'anna, 
Agravado(s): INÊS SAMAGAIO DE PAIVA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Costa Bastos, 
Agravado(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO 
DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 67500-66.2008.5.01.0223 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW 
DA FONSECA - CEFET - RJ, Procurador: Dr. Mauro Fernando Ferreira Guimãraes Camarinha, 
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Agravado(s): EDSON GOMES MACHADO, Advogada: Dra. Darlete Gomes da Costa, 
Agravado(s): ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 69740-70.2008.5.24.0002 da 24a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - 
ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): ALESSANDRO DE OLIVEIRA 
BRONZE, Advogado: Dr. Alexandre Morais Cantero, Agravado(s): LOGISTECH LOGÍSTICA 
DE PRODUTOS EDITORIAIS LTDA., Agravado(s): LOGISTECH INSTALAÇÕES E 
ENERGIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 70100-
89.2008.5.15.0152 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luiz Gustavo Andrade 
dos Santos, Agravado(s): MARCO ANTÔNIO FERNANDES, Advogado: Dr. Claudinei 
Barbosa, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA CARCERÁRIA - 
APAC, Advogada: Dra. Maria Carolina Helena, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 71940-14.2008.5.01.0027 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Agravado(s): 
ARLENILTON MOURA, Advogado: Dr. Rubens Xavier dos Anjos Júnior, Agravado(s): 
CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 77800-59.2008.5.01.0006 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. 
Anderson Claudino da Silva, Agravado(s): SÔNIA REGINA DE SOUZA GUIMARÃES, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Costa Bastos, Agravado(s): COOPERATIVA DOS 
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TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - 
COOTRAM, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 78040-91.2008.5.03.0006 da 
3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE MINAS 
GERAIS, Procuradora: Dra. Vanessa Saraiva de Abreu, Agravado(s): SÉRGIO MAURICIO 
DIAS IGNACIO, Advogado: Dr. José Osvaldo da Silva, Agravado(s): ADSERVIS 
MULTIPERFIL LTDA., Advogada: Dra. Renata Cristina Vilela Nunes, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 80500-78.2008.5.01.0015 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, 
Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): NILCEA RAMOS, Advogado: Dr. Selênia 
Moreno Coutinho, Agravado(s): COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS 
DO COMPLEXO DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 88040-97.2008.5.03.0153 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procurador: Dr. Elisângela Soares 
Chaves, Procuradora: Dra. Mariana Oliveira Gomes, Agravado(s): ELIANE DE OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Silmara Aparecida de Aquino Guedes, Agravado(s): CONCRETA 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Flávio Márcio Ranieri de 
Albuquerque, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 88800-03.2008.5.15.0027 da 
15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): MARIA DE LOURDES MANCHINE, Advogado: Dr. Rodrigo de Oliveira 
Cevallos, Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA., Advogado: Dr. José 
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Fernando Gobbi Finzzeto, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 89440-58.2008.5.03.0053 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: Dra. Aline Guimarães 
Furlan, Agravado(s): ROBSON HENRIQUE ALVES, Advogado: Dr. André Flore, 
Agravado(s): CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente 
público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 94600-85.2008.5.05.0028 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - UFBA, Procurador: Dr. 
Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - 
SINDVIGILANTES, Advogado: Dr. Eliezer Queiroz Dourado, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 95900-79.2008.5.05.0029 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, Procurador: Dr. 
Fernando Araújo Fontes Torres, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - 
SINDIVIGILANTES, Advogado: Dr. Eliezer Queiroz Dourado, Agravado(s): SERVIBA - 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA., Advogado: Dr. Adilson Afonso de Castro 
Júnior, Agravado(s): JAIRO BARREIROS DE ALMEIDA FILHO, Advogado: Dr. Victor 
Carneiro Rebouças da Silva, Agravado(s): AFRÂNIO CESAR DE OLIVA DE MATTOS, 
Advogado: Dr. Adilson Afonso de Castro Júnior, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 96540-28.2008.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Ernani Teixeira de Sousa, Procurador: 
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Dr. Edvaldo Nilo de Almeida, Agravado(s): RAMON DOS SANTOS COSTA, Advogado: Dr. 
João Resende Filho, Agravado(s): INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE - ICS, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 185000-07.2008.5.03.0092 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE MINAS GERAIS - UFMG, Procurador: Dr. Angélica V. F. Dubra, Agravado(s): ALEX 
PINHEIRO VIANA, Advogado: Dr. Luís Antônio Castilho Vieira, Agravado(s): SOVE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Agravado(s): ENÓDIO LEONEL RODRIGUES, 
Agravado(s): MARIA APARECIDA DA SILVA, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo 
de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 186300-05.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ÂNDERSON MORAES PEREIRA, Advogado: Dr. Remo Valim, Agravado(s): 
SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Maurício Rogério 
Schneider, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 216700-17.2008.5.02.0031 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, Procuradora: Dra. Déborah Cristina Roxo Pinho, Agravado(s): GRFC 
EMPREENDIMENTOS LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. José Luiz Bicudo Pereira, 
Agravado(s): DEOSDETE XAVIER DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de ESTRELA AZUL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, 
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., Advogado: Dr. Valdemir Moreira de 
Matos, Agravado(s): ALIANÇA AZUL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., 
Advogado: Dr. Olinto Filatro Fillipini, Agravado(s): HAPPY AND JOY COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. - ME, Agravado(s): LUCKY SUN PARTICIPAÇÕES S.A., 
Advogado: Dr. Olinto Filatro Fillipini, Agravado(s): SAMFER PARTICIPAÇÕES LTDA., 
Advogado: Dr. Olinto Filatro Fillipini, Agravado(s): VIDA AZUL PARTICIPAÇÕES LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
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destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 217100-83.2008.5.02.0046 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. André Luiz Martins de Almeida, Agravado(s): LENICE DE LIMA JESUS, Advogada: Dra. 
Márcia de Jesus Onofre, Agravado(s): ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 222200-85.2008.5.02.0315 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
GISELE DE CARVALHO MONTEIRO, Advogado: Dr. Jorge Antônio de Souza Júnior, 
Agravado(s): LIDERANÇA - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. 
Rosilene Gonçalves Monteiro, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 271600-
32.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
DATAPREV, Advogado: Dr. Jarbas Jesus da Rosa Fagundes, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Marcos Wanderley da Silva, Agravado(s): MÁRCIO SPOHR, Advogado: Dr. 
Nilo Salvagni, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , 
Advogado: Dr. Adalberto Pacheco Domingues, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado 
(União (PGU)) e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 351800-10.2008.5.12.0016 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): ALEX DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jonni Steffens, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de NEATNESS - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
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após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3190700-94.2008.5.09.0010 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, 
Procurador: Dr. César Augusto Binder, Agravado(s): WALNADER JOSÉ NUNES, Advogado: 
Dr. Jair Aparecido Avansi, Agravado(s): SONTAG PARTICIPAÇÕES LTDA., Agravado(s): 
OXY PROPAGANDA LTDA., Agravado(s): EBV LIMPEZA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA., Agravado(s): EBV CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
PROFISSIONAL LTDA., Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. - 
EBV, Agravado(s): GRUPO DE ADMINISTRAÇÃO PROFISSIONAL LTDA. - GAP, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 521-63.2009.5.10.0021 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): ANDRÉ LUIZ LOPES LOURENÇO, 
Advogada: Dra. Deliana Machado Valente, Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Gisele Vieira 
da Silva Jantalia, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 538-
47.2009.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Priscila Bessa Rodrigues, Agravado(s): ELIANE TAVARES 
MENDES, Advogado: Dr. Newton Rubens de Oliveira, Agravado(s): MONTANA SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Agravado(s): CARLOS 
ANTÔNIO DE SOUSA ALMEIDA, Agravado(s): GUSTAVO DE SOUSA ALMEIDA, 
Advogada: Dra. Gisele Vieira da Silva Jantalia, Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de 
retratação. Processo: AIRR - 1540-53.2009.5.14.0002 da 14a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): NIVIANE RODRIGUES VIEIRA, Advogado: Dr. Luiz de 
França Passos, Agravado(s): FOCO RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
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diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1922-36.2009.5.10.0009 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - FUB, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 
Agravado(s): NOZIMAR BORGES ALVES, Advogado: Dr. Antônio de Pádua Araújo, 
Agravado(s): MASSA FALIDA de ZL AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno Eduardo 
Fernandes Soares, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1940-
72.2009.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): VIMERSON 
LIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Flávio José da Rocha, Agravado(s): MONTANA 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 5740-95.2009.5.18.0001 da 18a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DE GOIÁS, Procurador: Dr. Luiz Henrique Sousa de Carvalho, 
Agravado(s): THIAGO MARTINS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Hudson Robson Lima, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 22300-37.2009.5.04.0831 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Agravado(s): ANDREIA PORCHE CORREA, Advogado: Dr. Felipe Della Pace Rosa, 
Agravado(s): PLURI SERVICE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente 
público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 33500-36.2009.5.01.0019 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procurador: Dr. 
Gustavo Takahashi Frota, Agravado(s): MARINA PEREIRA MENDONÇA, Advogado: Dr. 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

29 
 

Selênia Moreno Coutinho, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Edison Andrade Barros Filho, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 34900-25.2009.5.04.0303 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: 
Dra. Ivete Maria Razzera, Agravado(s): MARIA ELCI DA SILVA, Advogada: Dra. Luciana 
Konradt Pereira, Agravado(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., 
Advogado: Dr. Maurício Rogério Schneider, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 40340-44.2009.5.14.0005 da 14a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ROZANGELA FERREIRA DE LIMA, Advogado: Dr. Márcia Cristine Dantas Paiva Lima, 
Agravado(s): ALESSANDRA REJANE PEREIRA DE SOUZA, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 41500-80.2009.5.02.0315 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ELENITA MARIA DE JESUS MENEZES, Advogada: Dra. Raquel Lopes de 
Oliveira, Advogado: Dr. Jhonatan Nizer Mayer Rubloski, Agravado(s): ORBRAL - 
ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 44540-85.2009.5.03.0107 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): 
LUIZ JOAQUIM FONSECA, Advogado: Dr. Marcos Ulisses França de Andrade, Agravado(s): 
EMPREITEIRA RAVENA LTDA., Advogado: Dr. Edson França Lino Júnior, Decisão: à 
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unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 45700-33.2009.5.15.0101 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Natália Aguiar Parente, Agravado(s): NILZA BENEDITA CORRÊA, 
Advogado: Dr. Daniel Pestana Mota, Agravado(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 47300-46.2009.5.01.0015 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Victor Willcox de Souza Rancaño Rosa, Agravado(s): MARIA 
ELIENE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Adriana Cortes Muniz, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 50340-94.2009.5.03.0107 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, Procurador: Dr. 
Edison Fernandes de Moraes, Agravado(s): ALESSANDRA DE FATIMA FIORI DELGADO, 
Advogada: Dra. Luci Alves dos Santos Carvalho, Agravado(s): FEDERAÇÃO DAS 
ENTIDADES DE SURDOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, Decisão: por unanimidade, 
exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 56900-15.2009.5.01.0008 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ, Procuradora: Dra. Jane Maria de Macedo Midões, Agravado(s): 
GERSON DE LIMA SILVA, Advogada: Dra. Bianca Monteiro Pacheco de Moraes, 
Agravado(s): COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE LTDA. - 
COOPERAS, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo 
de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
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certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 58700-89.2009.5.01.0069 da 
1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Karen Fernandes Saraiva, Agravado(s): ELIZABETH CARDIA 
MAGIOLI E OUTRO, Advogado: Dr. Ênio Conceição de Lima, Agravado(s): ARCA DA 
ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Karla Luiza Caiana Gomes 
de Brito Souza, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 58800-
19.2009.5.01.0045 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Fabiana Morais Braga Machado, 
Agravado(s): ROGÉRIO CASSIANO NUNES DE LIMA, Advogado: Dr. Cléber Maurício 
Naylor, Agravado(s): FACILITY SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Karla Cabizuca 
Bernardes Netto, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 62600-
71.2009.5.19.0007 da 19a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, Procuradora: Dra. Sandra Carvalho Van Der 
Ley Lima, Agravado(s): ANTÔNIO JOSÉ DA ROCHA SANTOS, Advogado: Dr. Elza 
Marinho de Melo Lima, Agravado(s): UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Dilene Maria Ramos 
Peixoto, Agravado(s): CITYSERV TERCEIRIZAÇÕES LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 62640-51.2009.5.23.0004 da 23a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): LIDIANE DE SOUZA CALAZANS, Advogado: Dr. Iasnaia Pollyana Gusmão 
Sampaio, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 68900-73.2009.5.05.0028 da 5a. 
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Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. David Corrêa Dória, Agravado(s): SINDICATO DE VIGILANTES 
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA 
BAHIA, Advogado: Dr. Nei Viana Costa Pinto, Advogada: Dra. Soraya Bastos Costa Pinto, 
Agravado(s): SEVIBA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 73600-25.2009.5.05.0018 da 5a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Gustavo Lanat 
Filho, Agravado(s): ADEILDES BORGES CALHEIRO E OUTRO, Advogado: Dr. Darlan 
Jesus de Oliveira, Advogado: Dr. Ian Schoucair Caria Quadros, Agravado(s): ORGANIZAÇÃO 
BAHIA SERVIÇO DE LIMPEZA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 80400-79.2009.5.02.0462 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Monica 
Maria Petri Farsky, Agravado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Roberto de Martini Júnior, Agravado(s): ALPASE - ALTO PADRÃO EM 
SERVIÇOS DE PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente 
público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 89200-12.2009.5.13.0003 da 13a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, Procurador: Dr. 
Simonne Jovanka Nery Vaz, Agravado(s): REJANE PEREIRA DA SILVA E OUTROS, 
Advogado: Dr. Almir Fernandes da Silva, Agravado(s): A & G LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 98500-
02.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, 
Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): MARIA INÊZ RODRIGUES, 
Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): PLURI SERVICE SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 193400-14.2009.5.02.0444 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): FABIOLA ORÉFICE BEGOTTI, 
Advogada: Dra. Daniele Orefice Kolhy, Agravado(s): TECH MIX COMERCIAL E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Elizeu da Silva, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 208500-80.2009.5.11.0016 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Maria 
Auxiliadora de Paula Braz, Agravado(s): INALDO LUÍS DE SOUZA SILVA, Advogado: Dr. 
Ademário do Rosário Azevedo, Agravado(s): RUDARY PRESTADORA DE SERVIÇOS DO 
AMAZONAS LTDA., Advogado: Dr. Raffo Lima Ramos, Decisão: à unanimidade: (a) exercer 
o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 252400-61.2009.5.02.0082 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): SANDRA SOARES DA SILVA, Advogado: Dr. Wagner Martins Moreira, 
Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Douglair Poli, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 332300-37.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. 
Francisco Santafé Aguiar, Agravado(s): CATIANE SANTOS TAVARES, Advogado: Dr. 
Evaristo Luiz Heis, Agravado(s): CLEAN SYSTEM ASSESSORIA EMPRESARIAL & MÃO 
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DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Paulo da Silva Garselaz, Decisão: à unanimidade: (a) exercer 
o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 439000-82.2009.5.12.0028 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): RONNIE ERIC REITER, Advogado: Dr. Amália Reiter 
Kleinowski, Agravado(s): SOL SUL COMÉRCIO DE MADEIRA E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1913100-58.2009.5.09.0011 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, 
Procurador: Dr. César Augusto Binder, Agravado(s): GILMAR BELÃO, Advogado: Dr. Mainar 
Rafael Viganó, Agravado(s): MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. , 
Advogado: Dr. Rossana Rostirolla, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Justus Barreto, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2341900-
74.2009.5.09.0029 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
BANCO CENTRAL DO BRASIL, Procurador: Dr. André Cerqueira Corrêa, Agravado(s): 
SERENE MAZZINI, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): MÚLTIPLA 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 414-
10.2010.5.15.0000 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Dimitri Brandi de 
Abreu, Agravado(s): MARIA DAS GRAÇAS LISBOA DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Leonardo da Silveira Prates, Agravado(s): SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. - BSE, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
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destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 425-34.2010.5.18.0007 da 18a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): GYSLEINE RODRIGUES ROCHA, 
Advogado: Dr. Geraldo Valdete de Oliveira, Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 444-
41.2010.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Lygia Maria Avancini, Agravado(s): CLAUDENILSON 
ALVES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Hélio de Oliveira Seixas Filho, Agravado(s): 
CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo 
Thomé Maya Monteiro, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 445-
17.2010.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): VALDIRENA 
ROCHA LANDIM, Advogado: Dr. Hélio de Oliveira Seixas Filho, Agravado(s): CONTRAT 
ADMINISTRAÇÃO EMPRESARIAL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 472-60.2010.5.20.0004 da 20a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. José Ricardo Britto Seixas Pereira Júnior, 
Agravado(s): PAULO HENRIQUE SOUSA PINTO E OUTROS, Advogado: Dr. Sonaly 
Marques Batista Pessoa Souza, Agravado(s): SELEÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
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diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 475-73.2010.5.10.0010 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): RICARDO DORNELLES DE FELIPPE, 
Advogado: Dr. Hélio de Oliveira Seixas Filho, Agravado(s): CONTRAT ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESARIAL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 499-
96.2010.5.01.0028 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rovirso Aparecido Boldo, Agravado(s): MARCO ANTÔNIO 
FERREIRA DE SOUSA, Advogada: Dra. Maria Lúcia Duarte, Agravado(s): ALVES & 
MAGALHÃES LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. - ME, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Barreiros de Freitas, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 526-
39.2010.5.02.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Cláudia Helena Destefani Lacerda, Agravado(s): JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. 
Lenice Nagai, Agravado(s): FORTES SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA., Advogado: 
Dr. Patricia de Souza Andrade, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
Matheus Starck de Moraes, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar 
provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 530-41.2010.5.11.0351 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Rociney 
Góes Gomes de Melo, Agravado(s): TECMACON CONSTRUÇÕES LTDA., Advogada: Dra. 
Cleonice Melo Carvalheira, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE APOIO INSTITUCIONAL RIO 
SOLIMÕES - UNISOL, Advogada: Dra. Ana Lúcia Soares Cruz, Agravado(s): RONALDO 
ADRIANO PAULA DA SILVA, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 544-
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90.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO 
TEIXEIRA - INEP, Procurador: Dr. Maurício Neves Arbach, Agravado(s): LUANA CAMPOS 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Regino Francisco de Sousa, Agravado(s): HIGITERC - 
HIGIENIZAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 549-54.2010.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
ANDRÉ FRANCKLYN PEREIRA, Advogado: Dr. Francisco Júnior Gaia Pereira, Agravado(s): 
PROSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 654-05.2010.5.19.0059 da 19a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, Procurador: Dr. Sandra Carvalho Van Der Ley Lima, 
Agravado(s): JOECI BRAS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Franklin Alves Barbosa, 
Agravado(s): BRAIN TECNOLOGIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 1020-83.2010.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo 
Trindade Castanheira Menicucci, Agravado(s): SIMONE OLIVEIRA DE SOUZA, Advogado: 
Dr. Marco Polo Trajano dos Santos, Agravado(s): CORDEIRO LOPES & CIA. LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1068-84.2010.5.01.0000 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA, 
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Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Agravado(s): MULTIPROF COOPERATIVA 
MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Advogado: Dr. Raquel Lacerda Pinto, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1167-89.2010.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIO URBANO, 
CARGAS E ANEXO DO LITORAL NORTE, Advogada: Dra. Rosana da Graça Cunha Soares 
Borges, Agravado(s): RIGICAR TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., 
Advogado: Dr. Paula Wright Amar, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, 
(b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1213-
74.2010.5.15.0090 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA PAULA SOUZA, Procuradora: 
Dra. Alessandra Seccacci Resch, Agravado(s): CELSO OLIVEIRA DIAS, Advogado: Dr. Luiz 
Fernando Bobri Ribas, Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Maria Lúcia Carvalho Sandim, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1227-28.2010.5.15.0100 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - DER, Procuradora: Dra. Michelle Najara Aparecida Silva, 
Agravado(s): SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO INDUSTRIAL LTDA. - SITRAN, Advogado: 
Dr. Daniel de Campos Pereira, Agravado(s): ADILSON HENRIQUE DA FREIRIA, Advogado: 
Dr. Adriana Marchi Garcia, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1646-
86.2010.5.02.0075 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
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Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Ricardo 
Lima Almeida, Agravado(s): IRENE DE SOUSA ROCHA DA SILVA, Advogado: Dr. Roque 
Ribeiro dos Santos Júnior, Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DAS ÁREAS OCUPACIONAIS EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO - 
UNICOOPE-SUDESTE, Advogado: Dr. Alexandre José Zanardi, Decisão: por unanimidade, 
não exercer juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do CPC/2015, mantendo o v. 
acórdão proferido que não conheceu do recurso de revista da segunda reclamada e determinar o 
retorno dos autos à Vice-Presidência para o prosseguimento do feito. Processo: AIRR - 1678-
62.2010.5.15.0000 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Andréa Metne 
Arnaut, Agravado(s): EVANDRO GAMA DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Francisco 
Elyseu, Agravado(s): FORTE´S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1808-50.2010.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Murilo Rodrigues Júnior, Agravado(s): MARCELO NAVARRO ALCARAZ, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Ferreira Fragoso, Agravado(s): CERPOLL SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 1840-48.2010.5.15.0003 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luís 
Gustavo Santoro, Agravado(s): ADELSON ALEXANDRINO DA SILVA, Advogado: Dr. Jorge 
Alberto Machado, Agravado(s): FORTIN SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1964-02.2010.5.02.0065 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): FABIANA APARECIDA SILVA DE CASTRO, Advogada: 
Dra. Paula Daniela Lizabello, Agravado(s): COSEJES - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
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instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2163-46.2010.5.12.0000 da 12a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): MAIRA ELIANE SOARES CARNEIRO, 
Advogada: Dra. Katiuska Raquieli Martins de Quadros, Agravado(s): TGL VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Zílio Volpato Júnior, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 2263-55.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Isac Soares Câmara, 
Agravado(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 2774-80.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Dr. Raul Aniz 
Assad, Agravado(s): CLÁUDIA MARILEI DOS SANTOS SCRUSINSKI E OUTROS, 
Advogado: Dr. Silvério Dugonski, Agravado(s): BERNARD CONSTRUÇÃO CIVIL 
ENGENHARIA E REGULARIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. José da Costa Valim Filho, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 2805-62.2010.5.14.0000 da 14a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO BRASILEIRO 
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, 
Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): ANDERSON PEREIRA LIMA, Agravado(s): 
HCR PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. - ME, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
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após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3535-84.2010.5.10.0000 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): 
SANDOVAL DA SILVA REIS JÚNIOR, Advogado: Dr. Marcone Guimarães Vieira, 
Agravado(s): PATRIMONIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Dalmo 
Rogério Souza de Albuquerque, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 3620-
70.2010.5.10.0000 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): 
HELAINE CAMPOS ARRUDA, Advogado: Dr. Gustavo Pereira Gomes, Agravado(s): ZL 
AMBIENTAL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 4464-
69.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): 
GERALDA ARAÚJO DA TRINDADE, Advogada: Dra. Mylene Kroff Vega Vianna, 
Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO COMPLEXO 
DE MANGUINHOS LTDA. - COOTRAM, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 7290-68.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC, Procuradora: Dra. 
Daniela Allam e Giacomet, Agravado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA GOMES, 
Advogada: Dra. Ana Carolina Moreira Costa Lopes, Agravado(s): MULTIPROF 
COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SERVIÇOS, Advogado: Dr. Josef Alexandre 
Gerstel, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
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de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 48600-39.2010.5.23.0001 da 23a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CLAUDEMIR A. DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Elieser da Silva Leite, Agravado(s): VISA TERCEIRIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por unanimidade, exercer o 
juízo de retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 60122-08.2010.5.00.0000 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros, 
Agravado(s): ORDALINO FELIPE CORREA, Advogada: Dra. Sandra Maria Estefam Jorge, 
Decisão: por unanimidade, deixar de exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do 
CPC/2015 e manter o acórdão de fls. 709/719 que negou provimento ao agravo de instrumento 
da reclamada, quanto ao tema "Plano de Desligamento Voluntário", determinando o retorno dos 
autos à Vice-Presidência desta Corte, para prosseguimento do feito, como entender de direito. 
Processo: AIRR - 225200-70.2010.5.03.0000 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA, Procuradora: Dra. 
Luciana Hoff, Agravado(s): PAULO SEBASTIÃO, Advogado: Dr. Janot Ferreira de Andrade, 
Agravado(s): ZL AMBIENTAL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 82-28.2011.5.04.0028 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Lucila de Oliveira Danieli Zandona, 
Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins 
Chagas, Agravado(s): LIRIA PATRICIA SILVEIRA, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, 
Agravado(s): SANTOS & ALVES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 95-10.2011.5.15.0064 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP, Advogado: Dr. Nazário 
Cleodon de Medeiros, Agravado(s): VALDILENE FLORÊNCIA BONFIM SILVA, Advogado: 
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Dr. Robson de Oliveira Molica, Agravado(s): DOMINI ARMANY SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 442-
28.2011.5.10.0017 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ANA PAULA 
PARANHOS DEL FIACO, Advogada: Dra. Karla Zardini Dorado Valentino, Agravado(s): 
ORION SERVIÇOS E EVENTOS LTDA., Advogada: Dra. Karla Santos Porto, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 447-23.2011.5.03.0089 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, 
Procurador: Dr. Gianmarco Lourdes Ferreira, Agravado(s): ANGELA SILVA ARAÚJO DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Adilson de Castro, Agravado(s): ADSERVIS MULTIPERFIL 
LTDA., Advogada: Dra. Mirian Kunert Ferreira, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 450-93.2011.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA, 
Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Agravado(s): DELMO MATOS MENEZES E 
OUTRA, Advogado: Dr. Bruno Oliveira Dias, Agravado(s): HIGITERC - HIGIENIZAÇÃO E 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 461-
40.2011.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JANAINA 
MARIA RODRIGUES DE SOUZA, Advogado: Dr. Dalmo Rogério Souza de Albuquerque, 
Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

44 
 

instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 482-37.2011.5.10.0008 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA REIS, 
Advogado: Dr. Cézar Rocha Pereira dos Santos, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, 
SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 516-24.2011.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Procurador: Dr. Raphael Nazareth Barbosa, Agravado(s): CECÍLIA DE SOUZA BARBOSA, 
Advogado: Dr. Cézar Rocha Pereira dos Santos, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, 
SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E MINERAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 517-41.2011.5.15.0110 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Daniel Henrique Ferreira Tolentino, Agravado(s): NOELY DE FÁTIMA 
FERRACINI, Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti, Agravado(s): PROFESSIONAL 
CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 526-08.2011.5.15.0076 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): OSVALDO GOMES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Juliana Vendramini dos 
Santos, Agravado(s): VISUAL LOCAÇÃO, SERVIÇO, CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MINERAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
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sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 925-
78.2011.5.15.0030 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" - CEEETEPS, 
Procurador: Dr. Pedro Luiz Tiziotti, Procurador: Dr. Renato Bernardi, Agravado(s): LUIZ 
CARLOS CAMARGO, Advogado: Dr. Eduardo da Silva Costa, Agravado(s): BUZATI & 
BUZATI SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 964-
24.2011.5.20.0002 da 20a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, 
Procuradora: Dra. Edenilde Santos Amorim, Agravado(s): GILSON MATEUS DOS SANTOS 
FILHO, Advogado: Dr. Marco Antônio de Melo Pereira, Agravado(s): TAVARES & FRANÇA 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 980-18.2011.5.22.0003 da 22a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA 
ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA, Advogado: Dr. Fabricio Trindade de Sousa, 
Advogado: Dr. Rafael Lopes Procópio, Agravado(s): CELIO ALEXANDRE DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Alzimídio Pires de Araújo, Agravado(s): KV - INSTALAÇÕES, COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Dr. Marcus Benedito Ferreira Lima, Decisão: por 
unanimidade, I) exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1030, II, do CPC; II) dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 997-30.2011.5.09.0322 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. Flávio 
Ricardo Comunello, Agravado(s): DANIEL DE PAULA ANDRADE, Advogado: Dr. Raphael 
Santos Neves, Agravado(s): HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S.A., Advogada: Dra. 
Evelyn Fabrícia de Arruda, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
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da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1162-
06.2011.5.15.0033 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Murilo Rodrigues 
Júnior, Agravado(s): JUAREZ SOARES DE MELO, Advogado: Dr. Luiz Roberto Nogueira 
Pinto, Agravado(s): CERPOLL SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1178-81.2011.5.04.0512 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES, Procuradora: Dra. Natália Paz de Carvalho, Agravado(s): JOVELIANO 
NUNES, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Aquini Camargo, Agravado(s): COOPERATIVA 
MISTA DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO URUGUAI LTDA. - 
COOMTAAU, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1182-
85.2011.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Anselmo Prieto 
Alvarez, Agravado(s): KELI CRISTINA FOGAÇA DA SILVA, Advogado: Dr. Dalli Carnegie 
Borghetti, Agravado(s): PROFESSIONAL CLEAN SERVIÇOS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1190-
70.2011.5.01.0030 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, 
Agravado(s): MICHELE MALHEIRO BORGES DE AQUINO, Advogada: Dra. Ana Luísa de 
Souza Correia de Melo Palmisciano, Agravado(s): CONSELHO DAS INSTITUIÇÕES DE 
ENSINO SUPERIOR DA ZONA OESTE - CIEZO, Advogada: Dra. Jurema de Sousa Martins, 
Decisão: (à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
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de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1193-90.2011.5.08.0107 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Thaís Regina de 
Souza, Agravado(s): REGINALDO OLIVEIRA E SILVA, Advogada: Dra. Eliane de Fátima 
Chaves Moussallem, Agravado(s): GUARD ANGEL AIR SERVIÇOS AUXILIARES DE 
TRANSPORTES AÉREOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, 
(b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1201-
22.2011.5.01.0282 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
FAETEC, Procurador: Dr. Raquel do N. Ramos Rohr, Agravado(s): EDNEIA ASSIS DE 
SIQUEIRA, Advogada: Dra. Rosa Maria Beraldi Rangel, Agravado(s): MASSA FALIDA de 
BSI DO BRASIL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1481-
07.2011.5.04.0121 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, Procurador: Dr. Rodrigo Bezerra 
Dowsley, Agravado(s): ERESNAY SILVEIRA, Advogado: Dr. Cássio Cardoso da Silva, 
Agravado(s): SANTOS & FAGUNDES SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Dr. 
Marcelo Eduardo Menezes Arcos, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1549-
56.2011.5.24.0005 da 24a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL - IFMS, Procuradora: Dra. Miriam Noronha Mota Gimenez, Agravado(s): JOSÉ 
BATISTA DOS SANTOS FILHO, Advogado: Dr. Reinaldo Leão Magalhães, Agravado(s): 
CAPTAR SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogada: Dra. Erika Feitosa Benevides, Decisão: 
à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
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presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1603-77.2011.5.15.0003 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Natália Aguiar Parente, Agravado(s): VALTER XAVIER 
ALVES, Advogado: Dr. Márcio Tomazela, Agravado(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Márcio Tomazela, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1732-85.2011.5.15.0099 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
"PAULA SOUZA" - CEETEPS, Advogado: Dr. Amanda de Nardi Duran, Agravado(s): 
EDUARDO RIBEIRO MANOEL, Advogada: Dra. Sheila de Oliveira Campos Bortholotto, 
Agravado(s): SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1886-49.2011.5.01.0243 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF, 
Procurador: Dr. Gerardo Wilames Fonseca e Silva, Agravado(s): ZAQUEL DA SILVA, 
Advogado: Dr. Alexandre Calmon de Carvalho, Agravado(s): MONTALVÃO SIQUEIRA E 
CONSTRUÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Renato da Silva Ferreira, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1913-88.2011.5.10.0014 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, 
Agravado(s): PEDRO HENRIQUE DA SILVA, Advogada: Dra. Roberta Rodrigues Fortunato 
de Melo, Agravado(s): IBEROAMERICANA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1962-37.2011.5.18.0005 da 18a. 
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Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): INARA RÚBIA LOPES FERNANDES 
SILVA E OUTROS, Advogada: Dra. Rivamárcia Calixto, Agravado(s): MODERN SERVICE 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogado: Dr. Thiago Bonavides Borges da Cunha 
Bitar, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1974-71.2011.5.02.0013 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Juliano Zamboni, Agravado(s): PATRICIA MIRANDA, Advogado: Dr. Ester Flank, 
Agravado(s): PERSONAL SERVICE TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 2127-92.2011.5.03.0105 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE MINAS GERAIS, Procuradora: Dra. Maria Cecília 
Ferreira Albrecht, Agravado(s): ARNALDO PEREIRA COSTA, Advogado: Dr. Marcos Ulisses 
França de Andrade, Agravado(s): UNIVERSO SERVIÇOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 5495-81.2011.5.12.0001 da 12a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): AGENCIA NACIONAL DE 
VIGILANCIA SANITARIA, Procurador: Dr. Luís Afonso Torres Nicolini, Agravado(s): 
SHEILA SUELEN DA COSTA ABIDO, Advogado: Dr. Fernando M. Monguilhott, 
Agravado(s): M.T. ENTREGAS RÁPIDAS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo 
de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 44700-47.2011.5.21.0008 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. 
Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Agravado(s): CRR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., Advogado: Dr. Flávio Costa de Góis, Agravado(s): WILLIAM GOUTIER BEZERRA 
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DE LIRA, Advogado: Dr. Cristiano Luiz Barros Fernandes da Costa, Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente 
público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 79-75.2012.5.04.0016 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcelo Alexandre Salles, Agravado(s): 
CARLA CRISTINA CASTRO NUNES, Advogado: Dr. Ricardo Morales Brum, Agravado(s): 
IBEROAMERICANA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 124-36.2012.5.04.0871 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan 
Gatiboni, Agravado(s): ELIANE MARLENE DA SILVA MOYANO, Advogado: Dr. Délcio 
Rocha da Fonseca, Agravado(s): MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E 
LIMPEZA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 161-
76.2012.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André 
Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Agravado(s): LUCIANO DE JESUS SANTOS, Advogado: Dr. 
Luiz Valdomiro Godoi, Agravado(s): L. M. COMÉRCIO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 
LTDA., Advogada: Dra. Zilá Aparecida da Cruz, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de 
retratação para dar provimento ao agravo de instrumento e, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 265-77.2012.5.06.0005 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CONTAX - MOBITEL S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): MÁRCIO 
ALVES DE PAIVA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Advogado: Dr. Rafael 
Barbosa Valença Calábria, Agravado(s): HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A. E OUTRA, 
Advogado: Dr. Álvaro Van Derley Lima Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento apenas quanto ao tema "Serviço de Call Center ou Telemarketing. Banco. 
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Terceirização. Licitude." para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 341-
38.2012.5.01.0071 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Luiz Alexandre G. Mello, Agravado(s): OSVALDO LUIZ 
JACINTO, Advogado: Dr. Vicente Meira da Silveira, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA., Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento interposto pela Reclamada UNIÃO e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 402-93.2012.5.09.0096 da 9a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO PARANÁ - SANEPAR, Advogado: Dr. Filipe Emanuel Neves da Silva, Agravado(s): 
VANDERLEI FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Willian dos Santos, Agravado(s): 
ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. José Luís Teixeira, 
Advogado: Dr. Edemilson César de Oliveira, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 416-34.2012.5.02.0044 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Rodrigo Borges Junot, Agravado(s): ERIC 
ESLEI DA SILVA TAVARES, Advogado: Dr. Antônio Ferreira da Costa, Agravado(s): SPV - 
SERVIÇOS DE PREVENÇÃO E VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 475-93.2012.5.10.0013 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Luciano Tenório de 
Carvalho, Agravado(s): ROSIMAR QUIRINO, Advogado: Dr. Lucimar Roberto de Lima, 
Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
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diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 479-18.2012.5.04.0751 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): CLINSUL MÃO-DE-OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Camila Salles dos Santos, Agravado(s): IVONE 
BRAZ DA SILVA, Advogado: Dr. César Augusto da Silva, Decisão: à unanimidade: (a) exercer 
o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 513-32.2012.5.10.0102 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): DISTRITO FEDERAL, Procuradora: Dra. Rosana Alves Filgueiras 
Nunes, Agravado(s): FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Euvaldo 
Thomaz Soares, Agravado(s): LOGGAM LOGÍSTICA E GESTÃO EM ATENDIMENTO 
MOVEL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, 9b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 586-
66.2012.5.04.0006 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Fábio Werkhäuser, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, 
Agravado(s): MARIA EMÍLIA CRISÓSTOMO, Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, 
Agravado(s): FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE 
GASTROENTEROLOGIA - FUGAST, Advogada: Dra. Giovana da Silva Rodrigues, Decisão: 
à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer dos agravos de instrumento 
interpostos pelos entes públicos ora Reclamados e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como recursos de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes. Processo: AIRR - 622-
98.2012.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
BANCO CENTRAL DO BRASIL, Advogada: Dra. Luciana Lima Rocha, Agravado(s): 
ORLANDO DIEGO LISBOA CAMPOS, Advogado: Dr. Mauro Ferreira Roza Filho, 
Agravado(s): FIANÇA SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogada: Dra. Carlita Rocha Brito, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
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diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 732-04.2012.5.04.0008 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): LUIZ PEDRO 
SALAVERRY, Advogado: Dr. Fernando Krieg da Fonseca, Agravante(s): CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A., Advogado: Dr. Nelson Mannrich, Agravado(s): OS 
MESMOS, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento interposto 
pelo reclamante para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; e II - negar provimento ao 
agravo de instrumento interposto pela reclamada. Processo: AIRR - 806-31.2012.5.04.0405 da 
4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): MARINÊS MUSSÓI, 
Advogado: Dr. Ronaldo José Verdi, Agravado(s): CRISTAL SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA., Advogada: Dra. Michelle Morgana Montegutte, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1090-06.2012.5.04.0028 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Fernando Lemke Krieger, Agravado(s): VIVIANE FONSECA 
REIS, Advogado: Dr. Joel Carvalho Gonçalves, Agravado(s): F.A. RECURSOS HUMANOS 
LTDA., Advogada: Dra. Patrícia Cristina Machado de Castro, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1116-02.2012.5.18.0129 da 18a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar 
Antônio Alves Filho, Agravado(s): HENRIQUE PEREIRA DE VASCONCELLOS, Advogado: 
Dr. Antônio Augusto Xavier Franco, Agravado(s): NOVO HORIZONTE CONSTRUTORA 
LTDA., Advogado: Dr. Paulo Roberto Ferreira Cardoso, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1143-12.2012.5.01.0079 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Alberto 
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Guimarães Júnior, Agravado(s): ANDRÉA MARQUES DA SILVA, Advogado: Dr. João 
Henrique Santana Telles, Agravado(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1177-53.2012.5.15.0028 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Eduardo 
Janzon Avallone Nogueira, Agravado(s): JOSÉ CARLOS PEREIRA DE SOUZA, Advogado: 
Dr. Acácio Ribeiro Amado Júnior, Agravado(s): GSV - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Renan Felipe Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1337-96.2012.5.04.0121 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: 
Dra. Ivete Maria Razzera, Agravado(s): FÁTIMA LEOPOLDINA ESPÍRITO SANTO 
OLIVEIRA MENDONÇA, Advogada: Dra. Joscélia Bernhardt Carvalho, Agravado(s): 
MASTER URUGUAIANA SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1702-48.2012.5.15.0153 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Leonardo 
Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): LUZIA DE 
FÁTIMA SEMPIONATO LOREILHE, Advogado: Dr. Ricardo de Souza Pinheiro, 
Agravado(s): TARTIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 1710-53.2012.5.01.0011 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Elisa Grinsztein, Agravado(s): MÁRCIA REGINA LOBATO DA SILVA, Advogada: Dra. 
Luciana da Cruz Pires, Agravado(s): UNIRIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, Decisão: 
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à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1729-57.2012.5.11.0051 da 11a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE RORAIMA, Procurador: 
Dr. Carlos Antônio Sobreira Lopes, Agravado(s): GENICE CONCEIÇÃO DA COSTA, 
Advogado: Dr. Algacir Dallagassa, Agravado(s): RS CONSTRUÇOES LTDA. - ME, Decisão: 
à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento 
interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1745-20.2012.5.15.0012 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Rafael Issa Obeid, Agravado(s): PAULO ROBERTO DE 
ANDRADE, Advogado: Dr. Vanderlei de Jesus Ubices, Agravado(s): PORTAL P SERVIÇO 
DE VIGILÂNCIA LTDA. E OUTROS, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 1790-04.2012.5.15.0051 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO DE PIRACICABA - FUMEP, 
Advogado: Dr. Ediberto Diamantino, Agravado(s): ROSEANE SOARES, Advogado: Dr. 
Renato Ferraz Tésio, Agravado(s): MULTISERVICE CIA. DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 23300-07.2012.5.21.0019 da 21a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO, Advogado: Dr. Thiago 
Araújo Soares, Agravado(s): EDF - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
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agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 70700-21.2012.5.13.0025 da 13a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Paulo César Gomes Albuquerque, Agravado(s): ROCELY IZABELA RAYSA DE LIMA, 
Advogado: Dr. Péricles Filgueiras de Athayde Filho, Agravado(s): ESUTA - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 88800-
74.2012.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Lúcia de Fátima Dias Fagundes 
Concentino, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - 
MEIOS, Agravado(s): KATIA REGINA DE FRANÇA, Advogada: Dra. Rosany Régia de 
Oliveira Freitas, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 98300-
67.2012.5.21.0001 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procuradora: Dra. Ana Cláudia Bulhões Porpino de 
Macedo, Agravado(s): CELUZIA MARIA ROCHA CABRAL, Advogado: Dr. João Olavo da 
Silva Neto, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO SOCIAL - 
MEIOS, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 62-96.2013.5.04.0018 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procurador: Dr. Luiz Fernando L. Krieger, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, 
Agravado(s): KELLY DE FÁTIMA BERTONI, Advogado: Dr. Carmen Lúcia Vicensi Siqueira, 
Agravado(s): BRILHASERVS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 113-54.2013.5.21.0012 da 21a. Região, Relator: Ministro 
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Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: 
Dr. Marconi Medeiros Marques de Oliveira, Procurador: Dr. Lúcia de Fátima Dias Fagundes 
Cocentino, Agravado(s): MARIA LUCILA DA COSTA, Advogado: Dr. George Bezerra 
Filgueira Filho, Agravado(s): NÚCLEO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL - SALUTE SOCIALE, 
Agravado(s): ASSOCIAÇÃO MARCA PARA PROMOÇÃO DE SERVIÇOS, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 133-86.2013.5.04.0701 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcelo 
Alexandre Salles, Agravado(s): ANDREIA DA SILVA HALBERSTADT, Advogada: Dra. 
Margarete Velho dos Santos, Agravado(s): GREEN EYES SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da 
data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 485-
07.2013.5.04.0002 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz Henrique Oltramari, Procurador: 
Dr. Marlon Brum, Agravado(s): CARLOS ALBERTO OLIVEIRA FAGUNDES, Advogado: 
Dr. lurqui Pinheiro da Rocha Siqueira, Agravado(s): VIGIFORTE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Roberta Mattos Rodrigues, Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 766-34.2013.5.05.0131 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. André Barachisio Lisbôa, Agravado(s): ALLISSON VENICIO DA SILVA 
FRANÇA, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Advogada: Dra. Elba Cerqueira Lima 
Muritiba, Agravado(s): PROJETOS ENGENHARIA COMÉRCIO E MONTAGENS LTDA. - 
PROEN, Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo 
de instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1181-
68.2013.5.02.0432 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, Procuradora: Dra. Débora de Araújo Hamad, Procurador: 
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Dr. Rafael Gomes Correa, Agravado(s): MÁRCIA DA CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Marcílio 
José Villela Pires Bueno, Agravado(s): INSTITUTO NACIONAL AMIGOS DO BRASIL - 
INAB, Advogado: Dr. Cássio Telles Ferreira Netto, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo 
de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1532-64.2013.5.01.0401 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: 
Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Advogado: Dr. Patrícia Callegario Guimarães, Agravado(s): 
ESTENIO PEDRO HONORATO CRUZ, Advogado: Dr. Alan Silva de Sousa, Advogado: Dr. 
Wagner Almeida Pereira, Agravado(s): PROEN PROJETOS ENGENHARIA COMÉRCIO E 
MONTAGENS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Verônica de 
Mattos Lamarão Gavilanes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela Reclamada (PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO) e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1768-
73.2013.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Caroline de Melo e Torres, Procurador: Dr. Bráulio Henrique 
Lacerda da Natividade, Agravado(s): LAIS CRISTINA DE SOUSA VIEIRA, Advogada: Dra. 
Francisca Aires de Lima Leite, Advogada: Dra. Cristiane Aires do Rêgo, Agravado(s): DELTA 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Washington 
Luiz Dias Pimentel Júnior, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1798-
68.2013.5.05.0133 da 5a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Carlos Gustavo Lemos de Souza, Agravado(s): JAVA 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Ivan Ribeiro do Vale Júnior, 
Agravado(s): MARIO CESAR SANTOS FREITAS, Advogado: Dr. Luiz Carlos de Macedo, 
Agravado(s): HZT SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A., Advogado: Dr. André Fonseca Leme, 
Agravado(s): OPERSAN RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A., Advogado: Dr. Lazáro Luís Brito 
da Rocha, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
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de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1835-13.2013.5.15.0135 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Gustavo Justus do Amarante, Agravado(s): 
MARIA DA GLÓRIA RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Neveton Natal Miranda, 
Agravado(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 2609-74.2013.5.01.0283 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Rafael Sganzerla Durand, Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Agravado(s): RAULI 
TORQUATO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Reynaldo Tavares Pessanha, Agravado(s): ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Ilan Goldberg, Agravado(s): CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogada: Dra. Nara Elisabeth Salomão Santos, Advogado: Dr. Lúcio Paulo Santos, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 3108-32.2013.5.02.0024 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. - SPTRANS, 
Advogada: Dra. Vera Lúcia Fontes Pissarra Marques, Agravado(s): EMERSON CLEYTON 
TONELI JUSTINO, Advogado: Dr. Décio Moreira da Silva Lima, Agravado(s): CAPITAL 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10230-45.2013.5.01.0050 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, 
Procurador: Dr. Luiz César Vianna Marques, Agravado(s): CARLOS ANTÔNIO DANTAS DA 
SILVA, Advogado: Dr. Leonardo de Almeida Magalhães, Agravado(s): INFORNOVA 
AMBIENTAL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10380-
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44.2013.5.11.0051 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. Vanessa Alves Freitas, Procuradora: Dra. Aline de 
Souza Ribeiro, Agravado(s): MARIA NEUVA SANTOS CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. 
Marcus Paixão Costa de Oliveira, Agravado(s): GETEC - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - 
ME, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20249-43.2013.5.04.0401 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Nei 
Gilvan Gatiboni, Agravado(s): LUÍS CARLOS HONGARATTI, Advogada: Dra. Maria de 
Fátima Viecielli, Agravado(s): ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE - ENCA, Advogada: Dra. Maria de Fátima Viecielli, Decisão: por 
unanimidade, deixar de exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, II, do CPC/2015 e 
manter o acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento do ente público. Processo: 
AIRR - 35500-51.2013.5.21.0006 da 21a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Jansênio Alves 
Araújo de Oliveira, Agravado(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL - MEIOS, Agravado(s): DÉBORA KAYSE ALVES MORAIS, Advogado: Dr. Anna 
Karinna Pereira Bezerra, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 63-
58.2014.5.04.0661 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Lisiane Ferrazzo Ribeiro, Agravado(s): DALMIR DA 
SILVA, Advogado: Dr. Tiago Luiz Radaelli, Agravado(s): FORTESUL SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Martins Limongi, Decisão: à unanimidade: 
(a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente 
público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 90-90.2014.5.03.0007 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. José Aluizio de Oliveira, Procurador: Dr. 
Rodrigo Augusto Martins, Agravado(s): MARIANA ROSA MOREIRA REIS, Advogado: Dr. 
Leonardo Almeida Carneiro, Agravado(s): AA - SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E APOIO 
ADMINISTRATIVO LTDA., Advogada: Dra. Ana Silvia Sant Anna Dutra, Decisão: à 
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unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 116-24.2014.5.15.0082 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 
Procurador: Dr. Marco Aurélio Serizawa Yamanaka, Agravado(s): SUELI PERPETUA 
GRECCHO, Advogado: Dr. Marcelo Henrique, Agravado(s): ARTLIMP SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 123-16.2014.5.15.0082 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO, Procurador: Dr. Fernando Luís de Albuquerque, Procurador: Dr. Mari Blanco 
Portelinha, Agravado(s): JÉSSICA MARA DA SILVA, Advogado: Dr. Weyder Luiz Damazio, 
Agravado(s): WORK SLIM SERVICE LTDA. - ME, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora 
Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 405-03.2014.5.04.0101 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan 
Gatiboni, Agravado(s): ALVACIR ALVES, Advogada: Dra. Andiara Portantiolo Conceição, 
Agravado(s): 24 HORAS SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Rúbia Erthal 
dos Santos, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 905-92.2014.5.10.0007 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Samuel Lages Neves Lopes, Agravado(s): PAULA RIBEIRO PIMENTEL CORTELLO, 
Advogada: Dra. Francisca Aires de Lima Leite, Agravado(s): DELTA LOCAÇÃO DE 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Washington Luiz Dias Pimentel 
Júnior, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
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após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1319-48.2014.5.23.0001 da 23a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE MATO 
GROSSO, Procurador: Dr. Lucas Schwinden Dallamico, Agravado(s): ATAÍDE DA SILVA 
BARROS, Advogado: Dr. Adauto Juarez Carneiro Neto, Advogado: Dr. Daniel Mello dos 
Santos, Advogado: Dr. Warlley Nunes Borges, Agravado(s): COOPERATIVA DOS 
VIGILANTES DO ESTADO DE MATO GROSSO LTDA., Advogada: Dra. Soraya Maranhão 
Bagio, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1353-23.2014.5.23.0001 da 23a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE MATO 
GROSSO, Procurador: Dr. Lucas Schwinden Dallamico, Agravado(s): LUIZ CARLOS DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Warlley Nunes Borges, Agravado(s): COOPERATIVA DOS 
VIGILANTES DO ESTADO DE MATO GROSSO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1385-28.2014.5.23.0001 da 23a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): ESTADO DE MATO GROSSO, Procurador: Dr. Lucas Schwinden 
Dallamico, Agravado(s): SELMA ELOÍSA ARAÚJO MARTINS, Advogado: Dr. Adauto 
Juarez Carneiro Neto, Advogado: Dr. Daniel Mello dos Santos, Advogado: Dr. Warlley Nunes 
Borges, Agravado(s): COOPERATIVA DOS VIGILANTES DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - COOVMAT, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1527-
20.2014.5.11.0016 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA, Procurador: Dr. 
Gerardo Wilames Fonseca e Silva, Procuradora: Dra. Talita de Castro Tobaruela, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO CENTRO DE ANÁLISE, PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA - 
FUCAPI, Advogado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): CARLOS ROBERTO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Wagner Ricardo Ferreira Penha, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado 
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(SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA) e, no mérito, dar-
lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1583-
76.2014.5.07.0012 da 7a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO CEARÁ, Procuradora: Dra. Lorena de Sousa Damascena, Agravado(s): 
CREUDIVAN DE OLIVEIRA VERAS, Advogada: Dra. Mayane Alves Silva Santiago, 
Advogada: Dra. Sheylane Farias Martins, Agravado(s): INTERATIVA EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Fernando Antônio 
Prado de Araújo Sobrinho, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1799-
77.2014.5.02.0076 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Laiza Ornelas Lima, 
Agravado(s): IANA RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Windsor Vieira da Silva, 
Agravado(s): AVISEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Manoel Carlos 
de Oliveira Costa, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do 
agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1822-
86.2014.5.02.0443 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Nilton Carlos de A. 
Coutinho, Agravado(s): DAVI CARDOSO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Ana Cláudia Silva 
Barros, Agravado(s): CR5 BRASIL SEGURANÇA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) 
exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público 
ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10110-38.2014.5.15.0030 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Tanaela Elwanger Muller, Agravado(s): EMPASERV - EMPRESA 
PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA., Agravado(s): TATIELE TAMARA DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Hebert Haroldo Pereira Romão, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
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no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 20517-21.2014.5.04.0124 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Ricardo Silveira de Aquino, Agravado(s): 
JANIA MARIZA PEIXOTO FARIA, Advogado: Dr. Rafael Oliveira Sosa, Agravado(s): 
CLINSUL MÃO-DE-OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogada: Dra. Lisiane Servo, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 64-65.2015.5.03.0037 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
INSTITUTO FEDERAL DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS JUIZ DE FORA, 
Procurador: Dr. Gabriel Xavier Silveira, Agravado(s): MARIA JOSÉ DE PAULA SANTOS DE 
OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ricardo Monteiro Werneck, Agravado(s): JK SERVIÇOS E 
CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1019-
57.2015.5.08.0005 da 8a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
ESTADO DO PARÁ, Procurador: Dr. Antônio Saboia de Melo Neto, Agravado(s): ISRAEL 
DA SILVA CAVALCANTE, Advogada: Dra. Gláucia Maria Cuesta Cavalcante Rocha, 
Agravado(s): SECURITY AMAZON SERVIÇO DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA., 
Advogada: Dra. Ayana Santos de Oliveira, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
- 10055-10.2015.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Gustavo 
Justus do Amarante, Agravado(s): JOSEVAL LÚCIO DA SILVA, Advogada: Dra. Rosemary 
Oslanski Monteiro Aichele, Agravado(s): MICHEL DA SILVA CERQUEIRA - ME, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
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cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 11440-27.2015.5.01.0062 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. 
José Scalfone Neto, Advogada: Dra. Dúnia Maleck Manhães, Advogada: Dra. Suellen de Padua 
Aguiar Pereira, Agravado(s): FELIPE CANDIDO DA ROCHA, Advogado: Dr. Roberto 
Carneiro Correa Trindade, Agravado(s): FIRSTEAM CONSULTING S.A., Decisão: à 
unanimidade: (a) conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada (PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A.) e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 11753-97.2015.5.01.0058 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO 
S.A. - EBC, Advogado: Dr. Bianca Mesquita de Castilho Barbosa, Advogada: Dra. Renata 
Andrade da Rocha, Agravado(s): VITOR CASTELÕES ABDALA, Advogado: Dr. Ronaldo 
Ferreira Tolentino, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento 
interposto pela reclamada. Processo: AIRR - 1201-17.2016.5.14.0401 da 14a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE PAVIMENTAÇÃO E SANEAMENTO - DEPASA, Procurador: Dr. Avelino Ferreira 
Barbosa Filho, Agravado(s): ANTÔNIO MIQUÉIAS SOUZA OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Vanderlei Schmitz Júnior, Agravado(s): CONSTRUTORA PESSANKA LTDA., Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10471-86.2016.5.03.0105 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Daniel Battipaglia Sgai, Agravante(s) e Agravado(s): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS 
S.A., Advogado: Dr. Felipe Navega Medeiros, Agravado(s): ÂNGELA MARIA DA SILVA DE 
CASTRO, Advogado: Dr. Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade: I - dar 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela primeira reclamada (ZURICH MINAS 
SEGUROS S/A) para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; II - sobrestar o exame do 
agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada (ATENTO BRASIL S.A.). Processo: 
AIRR - 11970-24.2016.5.03.0035 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante (s) e Agravado (s): ALMAVIVA PATICIPACOES E SERVICOS LTDA, 
Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Agravante (s) e Agravado (s): ITAÚ UNIBANCO 
S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Agravado(s): SUELLEN CALISTO DE 
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PAULA, Advogada: Dra. Lígia Rodrigues Martins de Oliveira, Decisão: por unanimidade, I - 
reconhecer a transcendência política da causa; II - dar provimento aos agravos de instrumento 
para, destrancados os recursos, determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento dos presentes agravos, reautuando-os como recursos de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a estes. Processo: AIRR - 11989-
27.2016.5.03.0036 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, 
Agravado(s): ALMAVIVA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Pollyana 
Resende Nogueira do Pinho, Agravado(s): JHEFFERSON ARMANDO DOMINGOS 
MAGALHÃES, Advogado: Dr. Frederico Pereira do Amaral, Decisão: por unanimidade, I) 
reconhecer a transcendência política quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO"; II) dar provimento 
ao agravo de instrumento do segundo reclamado para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 100408-18.2016.5.01.0282 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. José 
Figueiredo da Fonseca Júnior, Agravado(s): ALAN CARLOS DOS SANTOS ALVES, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Pereira Paes Filho, Agravado(s): R L E SERVICOS TECNICOS 
LTDA - ME, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, a fim 
de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada (FURNAS-CENTRAIS 
ELÉTRICAS S.A.) e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 101933-15.2016.5.01.0224 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, Procurador: Dr. Paulo Arydes 
Gomes, Agravado(s): ISABEL CRISTINA DA COSTA SILVA, Advogado: Dr. Felipe Pereira 
da Luz, Agravado(s): NOVA LOCAL RIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Dr. Fábio Amar Vallegas Pereira, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência 
política da causa, a fim de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo Reclamado 
MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO e, no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 14-28.2017.5.12.0034 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): JANAINA NUNES BOATTO 
LOSI, Advogado: Dr. Gabriel Lemos da Costa, Agravado(s): BANCO ALFA S.A. E OUTROS, 
Advogado: Dr. Luís Otávio Camargo Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento, ante a ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR - 788-
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79.2017.5.10.0821 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FRANCISCO DA SILVA, Advogado: Dr. Cleusdeir Ribeiro da Costa, 
Agravado(s): ENGELED INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA., Agravado(s): ENERGISA 
TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a 
ausência de transcendência da causa. Processo: AIRR - 1424-38.2017.5.11.0006 da 11a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, 
Procurador: Dr. Antônio Maria Filgueiras Cavalcante Júnior, Procuradora: Dra. Stephanie 
Schnöll, Agravado(s): MARIA LUZANIRA DA COSTA ALHO, Advogado: Dr. Kelma Souza 
Lima, Agravado(s): A DE C VENTURELLI - EPP, Advogada: Dra. Aline Maria da Cas Rachid 
Pietro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, ante a ausência 
de transcendência da causa. Juntará voto convergente o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. 
Processo: AIRR - 1921-43.2017.5.11.0009 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 
Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): ALESSANDRO RIBEIRO DE SOUZA, Advogada: Dra. 
Jéssica Nayara Fonseca Padilha Lobato, Agravado(s): IMTEP - INSTITUTO DE MEDICINA E 
SEGURANÇA DO TRABALHO DO ESTADO DO PARANÁ, Advogado: Dr. Valéria dos 
Santos Estorillio, Decisão: à unanimidade: (a) reconhecer a transcendência política da causa, a 
fim de (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pela Reclamada (PETROBRAS 
TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO) e, no mérito, dar-lhe provimento, para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do 
prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: RR - 494460-45.1998.5.03.0035 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, Advogado: Dr. Hélio Ferrreira Heringer Júnior, Recorrido(s): 
ALICE DA SILVA BARBOSA E OUTROS, Advogado: Dr. Márcio Luiz de Oliveira, Decisão: 
à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 794094-93.2001.5.17.0006 da 17a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO - UFES, Procuradora: Dra. Shizue Souza Kitagawa, Procurador: Dr. Carla Fabrícia 
Rabelo Peron, Recorrido(s): ANDRÉ LUÍS SIMCINSCHI, Advogado: Dr. Esmeraldo A. L. 
Ramacciotti, Recorrido(s): CJF DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Nei Leal de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
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EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 166200-06.2003.5.03.0059 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton 
da Silva Correia, Recorrido(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 
FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MINAS GERAIS - SINDFER, 
Advogado: Dr. Gilson Vítor Campos, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto aos temas: a) "CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
FATO GERADOR. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ANTERIOR A 5/3/2009" por violação do 
artigo 150, III, "a", da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que seja considerado o fato gerador para o cálculo das contribuições previdenciárias a data do 
efetivo pagamento, com juros de mora e multa a partir do dia dois do mês seguinte ao da 
liquidação da sentença, na forma do artigo 276, caput, do Decreto n° 3.048/1999; b) "MULTA 
POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - 
MULTA E INDENIZAÇÃO. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE", por violação do artigo 5º, 
LV, da Constituição Federal, e, no mérito dar-lhe parcial provimento para afastar da condenação 
a multa de 1% e a indenização de 20% sobre o valor da causa, por litigância de má fé, previstas 
no artigo 18 do CPC/73. Processo: RR - 66200-35.2004.5.04.0382 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Marcos Ulhoa Dani, Advogado: Dr. Marcelo Frossard Pincinato, Advogada: 
Dra. Mariana Viana Fraga, Recorrente(s): PROBANK S.A., Advogado: Dr. Luiz Francisco 
Lopes, Recorrido(s): DARLENE MARIZETE KOLLET, Advogado: Dr. Alziro Espíndola 
Machado, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado 
pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 40840-
89.2005.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Recorrido(s): IDEMA 
FONSECA LOPES, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): GAÚCHA SERVICE - 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 2888800-
09.2005.5.11.0008 da 11a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
ESTADO DO AMAZONAS, Procuradora: Dra. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): 
ANTÔNIO BEVILAQUA PAES, Advogado: Dr. Gene Kelly Caldas Gila, Recorrido(s): 
JORDÃO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de 
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retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária 
do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: RR - 38201-78.2006.5.01.0008 da 1a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): FABIANA AGRIPINA DE CARVALHO, 
Advogado: Dr. Mury Jara da Silva Monteiro, Recorrido(s): COOPER SERVICE 
COOPERATIVA DE VENDAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Fábio Amar Vallegas Pereira, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 58000-
63.2006.5.06.0010 da 6a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO - UFPE, Advogado: Dr. Joaquim 
Raimundo Alves de Carvalho (Procurador Púb, Recorrido(s): JOÃO BATISTA CARNEIRO 
DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Maria Joselane Galdino Gomes, Recorrido(s): 
GUARDIÕES SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., Advogado: Dr. André José Pessoa da Costa, 
Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 53900-21.2007.5.23.0022 da 23a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE MATO GROSSO - FUFMT, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Recorrido(s): CLAUDINEI 
ALEXANDRE SCHWARTZ MENDES, Advogado: Dr. Fausto Del Claro, Decisão: à 
unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 67840-47.2007.5.03.0107 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Recorrido(s): MARCO AURÉLIO DA CRUZ, Advogado: Dr. Wagner 
Coelho de Oliveira, Recorrido(s): HANS SERVIÇOS DE LIMPEZA E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação. Processo: 
RR - 130400-56.2007.5.15.0021 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
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Bastos, Recorrente(s): JOSÉ DE ASSUMPÇÃO MARQUES E OUTRA, Advogada: Dra. Cléa 
Gontijo Corrêa de Bessa, Advogada: Dra. Ana Maria Cardoso de Almeida, Advogado: Dr. 
Clemente Cardoso de Almeida Dias da Rocha, Recorrido(s): WILLIAM ROGÉRIO ZAGO E 
OUTROS, Advogado: Dr. Amauri Collucci, Recorrido(s): GERCINO FERREIRA DOS REIS, 
Advogado: Dr. Carla Zeminian Croci Pereira, Recorrido(s): JOSÉ FERNANDES COSTA 
FILHO, Advogado: Dr. Simone Pereira Monteiro Pacheco, Administrador Judicial: 
ALEXANDRE FERNANDO MARIANO, Advogada: Dra. Elenir Imperato Bueno, Decisão: 
Adequar a certidão conforme o voto do relator. (conferir o código na tela de certidão). Obs.: 
Falou pelos Recorrentes a Dra. Cléa Gontijo Corrêa de Bessa. Processo: RR - 215800-
53.2007.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Ivete Maria Razzera, Recorrido(s): 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
LITORAL NORTE - CIS - AMLINORTE, Advogado: Dr. Shane Célia Sá, Recorrido(s): 
ELIANE BEATRIZ GOMES NUNES, Advogada: Dra. Ângela Maria Sudikum Ruas, Decisão: 
à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 38400-82.2008.5.05.0311 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FERROVIA CENTRO-
ATLÂNTICA S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado 
Colela Maciel, Recorrente(s): FRANCISCO DE ASSIS MORAES TORRES, Advogado: Dr. 
Everaldo Gonçalves da Silva, Recorrido(s): OS MESMOS, Decisão: por unanimidade, I) 
conhecer do recurso de revista do reclamante somente quanto ao tema "MULTA. EMBARGOS 
PROTELATÓRIOS. BASE DE INCIDÊNCIA", por ofensa ao artigo 538, parágrafo único, do 
CPC e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar a incidência da multa nele 
prevista sobre o valor atribuído à causa; II) não conhecer do recurso de revista da reclamada. 
Processo: RR - 44200-27.2008.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Pedro Luís 
Martins, Recorrido(s): CARMEN VERA VIEIRA DA ROSA, Advogado: Dr. Flávia Viegas 
Damé, Recorrido(s): PLANFLOR EMPREENDIMENTOS LTDA., Advogada: Dra. Marta de 
Azevedo Lucena, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 53600-47.2008.5.01.0245 da 1a. Região, 
Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Procurador: Dr. Sérgio Antunes de Oliveira, 
Recorrido(s): JANE DE LIMA FIGUEIREDO, Advogado: Dr. Leonardo Cabral Miranda, 
Recorrido(s): COOPERATIVA MISTA DE PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS LTDA. - 
COOPETI, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO 
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TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado 
pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 70800-
13.2008.5.02.0351 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): 
ELISÂNGELA CLEMENTE VIRGÍLIO, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Recorrido(s): 
RODTEC SERVIÇOS TÉCNICOS E EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA., 
Advogada: Dra. Miriam Aparecida Serpentino, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. 
Renato Feitosa Aragão Júnior, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 108600-
16.2008.5.15.0092 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., 
Advogado: Dr. Luiz Fabiano Hernandes de Oliveira, Recorrido(s): RINALDO DOS SANTOS 
BARRETO, Advogado: Dr. Adelino Cirilo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista da reclamada quanto aos temas "PRESCRIÇÃO", por violação do artigo 206, § 3º, V, do 
CC, e "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ", 
por violação do artigo 884 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para: I) declarar a 
prescrição da pretensão relativa a reparação por danos morais e materiais decorrentes dos 
assaltos sofridos pelo reclamante e, II) excluir da condenação o pagamento de multa de 1% e 
indenização de 20% sobre o valor atribuído à causa, por litigância de má-fé. Prejudicado o 
exame dos demais temas do recurso de revista. Processo: RR - 144100-53.2008.5.04.0027 da 
4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE D, Advogado: Dr. 
Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Fellipe Viegas Hugo, Recorrido(s): 
GELSON LUIZ BRAGA, Advogado: Dr. Jorge Luiz Marques da Silva, Recorrido(s): 
COOPERATIVA RIOGRANDENSE DE ELETRICIDADE LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO), 
Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação. Processo: RR - 184200-
76.2008.5.03.0092 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Recorrido(s): DÉLIO MARIA, Advogado: Dr. Luís Antônio Castilho Vieira, Recorrido(s): 
SOVE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo 
de retratação. Processo: RR - 232300-83.2008.5.12.0004 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): LORENI MOREIRA FAUST, Advogado: 
Dr. Paulo Aluísio Scholz, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE JOINVILLE, Procurador: Dr. Felipe 
Cidral Sestrem, Recorrido(s): EBV - LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA., Decisão: por unanimidade: I - não exercer o juízo de retratação previsto no artigo 1.030, 
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II, do CPC/2015, mantendo, por conseguinte, o acórdão que deu parcial provimento ao recurso 
de revista interposto pela reclamante; e II - determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência 
desta Corte para prosseguir na análise do recurso extraordinário, como entender de direito. 
Processo: RR - 40600-37.2009.5.15.0121 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz Pinheiro, Recorrido(s): RAIMUNDO RAFAEL 
FILHO, Advogado: Dr. Fernando Lacerda, Recorrido(s): TZT ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO LTDA., Advogado: Dr. Jorge Alberto Castro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 43800-
35.2009.5.15.0062 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - 
CEETEPS, Procuradora: Dra. Ana Paula Dompieri Garcia, Recorrido(s): MARIANA 
APARECIDA DE PAULA OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Maria Alves de Sousa Spagnuolo, 
Recorrido(s): SAIT LIMPEZA E INFRA-ESTRUTURA LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 49900-
83.2009.5.15.0004 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Bruno 
Cunha Costa, Recorrido(s): WALDIVINO PEREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Ricardo 
Vasconcelos, Recorrido(s): RCG - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Ricardo Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos temas remanescentes. 
Processo: RR - 59100-70.2009.5.02.0071 da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
Dra. Maria Cecilia Fontana Saez, Recorrido(s): GIANE SOUZA DE ALMEIDA, Advogado: 
Dr. Vanusa de Freitas, Recorrido(s): ALPASE - ALTO PADRÃO EM SERVIÇOS DE 
PORTARIA, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: à unanimidade, exercer o juízo 
de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária 
do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: RR - 65500-11.2009.5.04.0018 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Cláudia Ruzicki 
Kremer, Recorrido(s): LUCIANA DA CONCEIÇÃO MACHADO, Advogado: Dr. Evaristo 
Luiz Heis, Recorrido(s): SET SUL SERVIÇOS ESPECIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA., 
Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

73 
 

EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 90400-54.2009.5.13.0003 da 13a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Recorrido(s): MARIA DAS 
NEVES GOMES DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Almir Fernandes da Silva, 
Recorrido(s): A & G LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., Decisão: à unanimidade, 
exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE 
PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 142600-03.2009.5.17.0011 da 17a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): JOSINO ROCHA E OUTROS, 
Advogada: Dra. Maíra Dancos Barbosa Ribeiro, Recorrido(s): FUNDAÇÃO VALE DO RIO 
DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL - VALIA, Advogada: Dra. Maria Inês Caldeira Pereira da 
Silva Murgel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
144900-05.2009.5.09.0093 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ROBERTO ZANDONA, Advogado: Dr. Ricardo Mussi Pereira Paiva, 
Recorrido(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. 
Amanda Freire de Freitas, Recorrido(s): FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, Advogado: Dr. Sidnei Aparecido Cardoso, Decisão: por 
unanimidade, I) conhecer do recurso de revista do reclamante somente quanto aos temas 
"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. EMPREGADO PÚBLICO. 
ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA COM REMUNERAÇÃO", 
"HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DIVISOR. JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS" e 
"HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO", por 
ofensa ao artigo 37, § 10, da Constituição Federal, por divergência jurisprudencial e por 
contrariedade à diretriz da Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1, convertida na Súmula 
437, e, no mérito: a) quanto ao primeiro tema, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença 
que declarou a nulidade da dispensa do reclamante e condenou a reclamada a proceder sua 
reintegração; b) quanto ao segundo tema, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença que 
determinou a aplicação do divisor 200 para apuração das horas suplementares excedentes da 8ª 
diária e 40ª semanal; c) quanto ao terceiro tema, dar-lhe provimento para incluir na condenação 
o pagamento de 1 (uma) hora extraordinária diária, observados os dias em que o autor não 
usufruiu o intervalo intrajornada mínimo, com os reflexos já deferidos. Processo: RR - 148700-
64.2009.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente e Recorrida: Fundação DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: 
Dr. Cristiano de Freitas Fernandes, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Recorrente e 
Recorrida: Maria DO CARMO VIEIRA ABRANTES, Advogado: Dr. Francisco Loyola de 
Souza, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Fábio 
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Guimarães Haggstram, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso de revista da 
Fundação Dos Economiários Federais - FUNCEF somente quanto ao tema "RESERVA 
MATEMÁTICA. RECOMPOSIÇÃO. RESPONSABILIDADE. CEF. PATROCINADORA DO 
PLANO DE BENEFÍCIOS", por violação do artigo 6º da Lei Complementar nº 108/01, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a recomposição da reserva matemática seja 
suportada exclusivamente pela CEF - Caixa Econômica Federal, conforme apurado em 
liquidação de sentença; e II - não conhecer do recurso de revista da reclamante. Observação: 
Este processo foi remetido para sessão presencial. Processo: RR - 156300-58.2009.5.02.0045 
da 2a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ALBERTO 
SACRAMENTO LIMA, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Renato Spaggiari, Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO DOS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS EM PISCINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: 
Dr. Patrícia Gongora Rodrigues Silva, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
não conhecer do recurso de revista interposto pela parte Reclamante. Processo: RR - 278900-
72.2009.5.12.0055 da 12a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente e Recorrido: MUNICÍPIO DE IÇARA, Procurador: Dr. Giovanni Brogni, Recorrente 
e Recorrido: SIMONE DELLA BRUNA GABRIEL, Advogado: Dr. Jamilto Colonetti, 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IÇARA - AFASI, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo ente público 
(Município de Içara) quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE 
PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 333800-41.2009.5.04.0018 
da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Francisco Santafé Aguiar, Recorrido(s): JANAÍNA 
GARIBALDI DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fabiana Tassin José, Recorrido(s): META 
COOPERATIVA LTDA., Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 
DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado 
pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 19-95.2010.5.02.0447 da 
2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA 
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Laíza Ornelas Lima, Recorrido(s): 
ELENICE CORREA DOS SANTOS, Advogado: Dr. João Gomes da Silva Neto, Recorrido(s): 
SUPORTE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 104-12.2010.5.09.0892 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): GLEICE GONÇALVES DE AZEVEDO, Advogado: Dr. Jorge 
Nassar Machado, Recorrido(s): TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA., Advogado: Dr. 
Willian Moreira Castilho, Recorrido(s): GR S.A., Advogado: Dr. Arnaldo Pipek, Decisão: por 
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unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Intervalo intrajornada", por 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 437, I, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que havia determinado o pagamento 
integral, como extraordinárias, das horas relativas ao intervalo intrajornada e reflexos, em face 
de sua concessão parcial, nos termos da Súmula nº 437, I. Processo: RR - 265-
93.2010.5.15.0103 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Ana 
Carolina Daldegan Serraglia, Recorrido(s): ROSILENE ZACARONE, Advogado: Dr. Ciro 
Lopes Júnior, Recorrido(s): ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária da segunda 
reclamada - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - pelos créditos trabalhistas 
deferidos à reclamante. Prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de revista. 
Processo: RR - 276-78.2010.5.08.0116 da 8a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO PARÁ, Procurador: Dr. Francisco Edson Lopes da 
Rocha Júnior, Recorrido(s): NEDSON NONATO DA CUNHA SILVA, Advogada: Dra. 
Aldilene Azambuja Silva, Recorrido(s): FALCON VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: RR - 326-67.2010.5.07.0008 da 7a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 
DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF, Advogado: Dr. Francisco Ponciano de 
Oliveira Júnior, Recorrido(s): JOSÉ ARIOLINO AGOSTINHO ARAÚJO, Advogado: Dr. 
Flávio Roberto S. Goes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente 
quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", por contrariedade às Súmulas nº 219 e 
329 e, no mérito, dar-lhe provimento julgar improcedente o pagamento dos honorários 
advocatícios. Processo: RR - 329-16.2010.5.15.0035 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Advogado: Dr. Francimar de Santana Paulo, Advogado: Dr. Francimar de 
Santana Paulo, Recorrido(s): ALMIR APARECIDO PIETRUCCI FILHO, Advogado: Dr. 
Marcos Vinícius Quessada Apolinário, Recorrido(s): CORDEIRO LOPES & CIA. LTDA. - 
ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por ofensa artigo 71, § 1º, da Lei 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de 
responsabilização subsidiária da segunda reclamada - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - pelos créditos trabalhistas deferidos ao reclamante. Processo: RR - 351-
44.2010.5.15.0045 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Antônio Augusto Bennini, Procurador: Dr. Paula Nelly Dionigi, Recorrido(s): JOSÉ FÉLIX DO 
NASCIMENTO, Advogada: Dra. Graziane de Oliveira Avelar, Recorrido(s): CORDEIRO 
LOPES & CIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
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pleito de responsabilização subsidiária da segunda reclamada - FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - pelos créditos trabalhistas deferidos ao reclamante. Prejudicado o 
exame dos temas remanescentes do recurso de revista. Processo: RR - 377-32.2010.5.15.0016 
da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS, Procurador: 
Dr. José Francisco Rossetto, Recorrido(s): JOSÉ APARECIDO BELARMINO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Cláudio Jesus de Almeida, Recorrido(s): STAFF MASTER SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pleito de responsabilização subsidiária da segunda reclamada - CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEETEPS - pelos créditos trabalhistas 
deferidos ao reclamante. Prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de revista. 
Processo: RR - 378-64.2010.5.09.0022 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, 
Advogado: Dr. Flávio Ricardo Comunello, Advogado: Dr. Fernando Gobbo Degani, 
Recorrido(s): GILMAR GASPAR, Advogado: Dr. Norimar João Hendges, Recorrido(s): WGS 
SERVIÇOS E SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada, ficando prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 1025-
52.2010.5.04.0522 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Fábio Radin, 
Recorrido(s): JOSÉ ADÃO LIOTTO, Advogado: Dr. Rafael Pedroso Borges, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista somente quanto aos temas "BANCÁRIO. 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. COMPENSAÇÃO" e 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 
Transitória nº 70 da SBDI-1 e à Súmula 219, item I, e, no mérito, dar-lhes provimento: a) quanto 
ao primeiro tema, para determinar a compensação da diferença de gratificação de função 
percebida pelo autor com as horas extraordinárias deferidas; b) quanto ao segundo tema, para 
restabelecer a r. sentença que julgou improcedente o pagamento de honorários advocatícios. 
Processo: RR - 1163-97.2010.5.03.0020 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Meire 
Aparecida de Amorim, Recorrido(s): PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
LTDA., Advogada: Dra. Alessandra Vieira de Almeida, Recorrido(s): FERNANDA DA SILVA 
SANTANA, Advogada: Dra. Elenice de Oliveira, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de 
retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO 
TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária 
do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. 
Processo: RR - 2694-19.2010.5.09.0000 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
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Caputo Bastos, Recorrente(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Ney 
de Oliveira Rodrigues, Advogada: Dra. Mariana Viana Fraga, Recorrido(s): A FERREIRA 
FILHO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, Advogado: Dr. Euclides de Lima 
Júnior, Recorrido(s): ROSELAINE VERA RIBEIRO DE SOUZA, Advogado: Dr. Joãozinho 
Santana, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 5º, II, 
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: RR - 292-18.2011.5.04.0404 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA - EMBRAPA, Advogado: Dr. Anélio Evilázio de Souza Júnior, 
Recorrido(s): MARCELO BECKER DA SILVA, Advogada: Dra. Fabíola Dall'Agno, 
Recorrido(s): CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: Dr. Roberto 
Trigueiro Fontes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 316-
05.2011.5.04.0741 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Gustavo Barros da 
Silva Santos, Advogada: Dra. Renata Baixo de Sá Martins, Recorrido(s): AIRTON CÉSAR 
DUTRA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Neusa Dolores Lemke, Recorrido(s): FORÇA 
ESPECIAL DE SEGURANÇA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por contrariedade à Súmula 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pleito de responsabilização subsidiária da segunda reclamada - ELETROSUL 
CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - pelos créditos trabalhistas deferidos ao reclamante. Processo: 
RR - 465-97.2011.5.15.0028 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA - CEETEPS, Procurador: Dr. Ana Carolina Daldegan Serraglia, Recorrido(s): 
JEFERSON ARAÚJO BONI, Advogado: Dr. Jair Custódio de Oliveira Filho, Recorrido(s): 
SEPATRI OPERACIONAL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária. 
Ente público", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao segundo reclamado 
(CEETEPS). Processo: RR - 775-55.2011.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): SARA GOMES DE FARIA, Advogado: Dr. 
Lauro Caversan Júnior, Recorrido(s): JAMAICA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA., Advogado: Dr. Willian Moreira Castilho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 2701-29.2011.5.02.0078 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): DIVINO SEBASTIÃO BELTRAMI, 
Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar as reclamadas ao pagamento das diferenças da multa de 40% do 
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, conforme se apurar em liquidação de sentença. 
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Invertem-se os ônus da sucumbência. Custas pelas reclamadas, calculadas sobre R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), valor que se arbitra à condenação. Processo: RR - 24700-
02.2011.5.21.0016 da 21a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Procurador: Dr. Cássio Carvalho 
Correia de Andrade, Recorrido(s): MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
SOCIAL - MEIOS, Recorrido(s): JOSÉ NICOLAU DE SOUZA JÚNIOR, Advogado: Dr. 
Jonaelson de Medeiros Galvão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 33900-59.2011.5.17.0011 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Marcos Dupin Coutinho, Recorrido(s): OSVALDO EUSTÁQUIO LINO, Advogada: Dra. 
Déborah Santos de Resende, Recorrido(s): JL NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: 
Dr. Guilherme Nunes Moraes, Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 24-
43.2012.5.02.0061 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogada: Dra. Cláudia Helena 
Destefani de Lacerda, Recorrido(s): ATMOSFERA GESTÃO E HIGIENIZAÇÃO DE 
TÊXTEIS LTDA., Advogado: Dr. Cyro Thiago Rech, Recorrido(s): ADALICE VIEIRA DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Roberto Monteiro da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 
1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Processo: RR - 300-41.2012.5.01.0081 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Recorrido(s): IVAN MENDES DE SOUZA, 
Advogada: Dra. Maria Celina Silva, Recorrido(s): IQUAVI INSTITUTO QUALIDADE DE 
VIDA, Advogada: Dra. Gleiciane Janaína de Almeida Nonato Fusco, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do 
artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 315-12.2012.5.15.0116 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Simone Massilon Bezerra, Recorrido(s): 
SANDRA RODRIGUES FORTES, Advogado: Dr. Marcos Flaviano Guedes Costa, 
Recorrido(s): CAMILO DE LÉLIS CARNEVALE - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada. Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 684-
55.2012.5.04.0522 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): 
VERA LÚCIA SERRANO, Advogado: Dr. Gaspar Pedro Santini, Recorrido(s): CLINSUL 
MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Camila Salles dos Santos, 
Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 1295-32.2012.5.06.0011 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): THIAGO MORAIS 
MONTEIRO DA SLLVA, Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Recorrido(s): SBK-BPO 
SERVIÇOS TECNOLÓGICOS E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S.A., Advogado: Dr. 
Francisco Antônio Fragata Júnior, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. LICITUDE", por contrariedade à Súmula nº 331, III, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a licitude da terceirização efetivada entre os 
reclamados e afastar o vínculo de emprego entre o reclamante e o primeiro reclamado - BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A, excluindo da condenação todas as parcelas decorrentes do 
referido vínculo; II - responsabilizar subsidiariamente o tomador dos serviços pelos créditos 
trabalhistas não adimplidos pela empresa prestadora, os quais não decorreram do 
reconhecimento da ilicitude da terceirização, mas que foram objeto de condenação no presente 
processo; e III - julgar prejudicado o exame dos temas do recurso de revista: "Direitos previstos 
na CCT dos bancários", "Anotação na CTPS e multa aplicada" e "Divisor de horas 
extraordinárias". Processo: RR - 1335-43.2012.5.24.0001 da 24a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): OI S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Recorrido(s): RUDINEI DE SOUZA 
GONÇALVES, Advogada: Dra. Débora Bataglin Coquemala de Sousa, Decisão: por 
unanimidade: I- conhecer do recurso de revista quanto ao tema "TERCEIRIZAÇÃO. 
EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES. LICITUDE", por afronta ao artigo 94, II, da Lei nº 
9.472/1997, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a licitude da terceirização, afastar 
o vínculo de emprego diretamente com a tomadora dos serviços, ficando excluídas, por 
conseguinte, as condenações decorrentes do referido vínculo; II- responsabilizar 
subsidiariamente a tomadora dos serviços pelos créditos trabalhistas não adimplidos pela 
empresa prestadora, os quais não decorreram do reconhecimento da ilicitude da terceirização, 
mas que foram objeto de condenação no presente processo; III- determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal do Trabalho de origem para que proceda à apreciação do pedido sucessivo do 
reclamante de equiparação salarial aos empregados da tomadora de serviços, como entender de 
direito; IV- conhecer do recurso de revista quanto ao tema "REPOUSO SEMANAL 
REMUNERADO. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REPERCUSSÃO. 
BIS IN IDEM. AUMENTO DA MÉDIA REMUNERATÓRIA" por contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial nº 394 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
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repercussão do repouso semanal remunerado, pela integração das horas extraordinárias, nas 
férias, acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário e FGTS. Processo: RR - 1411-
59.2012.5.06.0004 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MARIA FERNANDA NOVAIS DE SOUZA CAVALCANTI, Advogado: Dr. 
Luciano Souto do Espírito Santo, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogado: Dr. Marcelo Pires Ribeiro, Recorrido(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 
FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Fernando Luiz da Silva Santiago Filho, Advogada: Dra. 
Kallina Gomes Flôr dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
quanto ao tema "AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. ALTERAÇÃO. 
NORMA COLETIVA POSTERIOR", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 413 da 
SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a natureza salarial do auxílio-
alimentação e determinar a integração da verba na remuneração e o pagamento dos reflexos nas 
demais parcelas, a ser apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 1932-
84.2012.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bruno César Gonçalves Teixeira, Recorrido(s): 
ADRIELLE LIZIANE DE REZENDE, Advogado: Dr. Emílison Santana Alencar Júnior, 
Recorrido(s): PRESTACIONAL CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 
43200-39.2012.5.17.0131 da 17a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL - INCAPER, Advogado: Dr. Erfen José Ribeiro Santos, Recorrido(s): 
ROBERTO DE CASTRO LOPES, Advogado: Dr. Marcelo Schiavini Cossati, Recorrido(s): 
MASTER PETRO SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: Dr. Rogério Faria Pimentel, 
Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE 
SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido 
de responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 78-04.2013.5.01.0028 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procuradora: Dra. Tatiana Esteves Natal, Recorrido(s): AGENOR ANDRÉ DA SILVA, 
Advogada: Dra. Dionice França Varon, Recorrido(s): INFORNOVA AMBIENTAL LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO", por violação do artigo 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada. Processo: RR - 925-54.2013.5.04.0761 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE TRIUNFO, Procurador: Dr. Paulo 
Roberto Porto Pacheco, Recorrido(s): FERNANDO CARLOS PASSAMANI DE BORBA, 
Advogada: Dra. Bruna de Souza Franco, Recorrido(s): BERBAL - SERVIÇOS 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

81 
 

AGROFLORESTAIS, TOPOGRÁFICOS E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por injunção do decidido no leading case do STF 
(RE 760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
imputada ao ente público. Prejudicada a análise do tema "Honorários advocatícios". Processo: 
RR - 959-91.2013.5.03.0135 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): DIMAS WAGNER LAMOUNIER, Advogado: Dr. Eduardo Henrique 
Marques Soares, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, Advogada: Dra. Emanuella Corrêa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 294 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição total declarada, incidente sobre as horas 
extraordinárias, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional para examinar o recurso 
ordinário da reclamada e do reclamante, como entender de direito. Juntará voto convergente o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Com ressalva de entendimento do Exmo. Ministro Ives 
Gandra Martins Filho, quanto ao tema: Horas extraordinárias - prescrição - cargo de confiança - 
Caixa Econômica Federal - PCS/98 - alteração contratual da jornada de seis horas para oito 
horas. Processo: RR - 974-22.2013.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CELINA APARECIDA PEREIRA COSTA, Advogado: 
Dr. Janúncio Azevedo, Advogado: Dr. Gustavo Trancho de Azevedo, Recorrido(s): CS9 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA., Advogado: Dr. José Roberto 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "FGTS. 
DIFERENÇAS PELA INTEGRAÇÃO DO SALÁRIO "POR FORA". PRESCRIÇÃO 
APLICÁVEL" por contrariedade à Súmula nº 362, e, no mérito dar-lhe provimento para declarar 
a incidência na prescrição trintenária da pretensão relativa a diferenças do FGTS em razão do 
pagamento de salário "por fora". Processo: RR - 1025-34.2013.5.15.0104 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO ESTRATEGICO E ASSISTENCIA INTEGRAL A SAUDE, 
Advogado: Dr. Kleber Henrique Saconato Afonso, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE 
COSMORAMA, Advogado: Dr. Antônio Carlos Marques, Recorrido(s): PAULO CÉSAR 
ARAÚJO AKAHOSHI, Advogado: Dr. Félix Assis dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no 
mérito dar-lhe provimento para declarar a nulidade do julgamento do recurso ordinário, 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que proceda à regular 
intimação das partes para uma nova sessão de julgamento do recurso ordinário do primeiro 
reclamado, possibilitando às partes o direito do exercício à sustentação oral. Prejudicado o 
exame dos temas remanescentes do recurso de revista. Processo: RR - 1165-50.2013.5.04.0015 
da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Recorrido(s): 
CRISTIANO BIANCHI SILVA, Advogado: Dr. Wilson Carlos da Cunha, Recorrido(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. Marcelo Aquini Fernandes, Recorrido(s): GRUPO HOSPITALAR 
CONCEIÇÃO, Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação. Processo: RR - 
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1442-38.2013.5.03.0098 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogado: 
Dr. José Arnaldo Janssen Nogueira, Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Recorrido(s): 
RAPHAELA DE CASSIA BERNARDES, Advogado: Dr. Renato Pacheco de Oliveira Melo, 
Recorrido(s): LUCRA CADASTROS E SERVIÇOS LTDA., Recorrido(s): BORGES E 
NOGUEIRA SERVIÇOS LTDA., Decisão: à unanimidade, exercer o juízo de retratação e 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para julgar improcedente o pedido de responsabilização subsidiária do ente público ora 
Reclamado pelo adimplemento das parcelas trabalhistas deferidas. Processo: RR - 1981-
43.2013.5.09.0322 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): NILSON JOSÉ SANTOS PEREIRA, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, 
Recorrido(s): COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Genésio 
Felipe de Natividade, Advogado: Dr. André Henrique Mauad, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 2167-16.2013.5.03.0134 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE UBERLÂNDIA - UFU, Procuradora: Dra. Flávia Filomena Nacur Rezende, 
Procuradora: Dra. Tábata Duarte Lage Cazorla, Recorrido(s): ISABEL CRISTINA DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Viviane Martins Parreira, Recorrido(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MINAS GERAIS - HEMOMINAS, Advogado: Dr. 
Celso Idamiano da Silva, Recorrido(s): FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA, ESTUDO E 
PESQUISA DE UBERLÂNDIA - FAEPU, Advogado: Dr. Romildo Corrêa da Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - 
ente público", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 10199-80.2013.5.06.0019 da 6a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): LIQ CORP S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): MARIA DUCINEIDE RODRIGUES 
DE LIMA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), 
Procurador: Dr. Ricardo Andrade Bezerra Barros, Decisão: por unanimidade: I) conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "SERVIÇO DE CALL CENTER OU TELEMARKETING. 
BANCO. TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA. VÍNCULO DE EMPREGO. TOMADOR DOS 
SERVIÇOS", por contrariedade à Súmula nº 331, I, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego diretamente com o Banco 
reclamado, ficando excluídas, por conseguinte, as condenações decorrentes do referido vínculo; 
II) determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para que proceda à apreciação 
do pedido sucessivo, como entender de direito. Processo: RR - 10646-09.2013.5.15.0087 da 
15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): INSTITUTO 
DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPEM, Procurador: Dr. Luís 
Gustavo Santoro, Recorrido(s): EDMAR VIEIRA GONÇALVES, Advogada: Dra. Daiane 
Cristina de Godoi, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
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"SEXTA PARTE. ARTIGO 129 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
BASE DE CÁLCULO", por violação do artigo 37, XIV, da Constituição Federal, e, no mérito 
dar-lhe provimento para determinar que a parcela "sexta-parte" seja calculada com base nos 
vencimentos integrais, na forma do artigo 129 da Constituição do Estado de São Paulo, à 
exceção de qualquer gratificação ou vantagem que tenha sido instituída por lei estadual que 
expressamente a tenha excluído; e II - conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"FAZENDA PÚBLICA. DÉBITOS TRABALHISTAS. JUROS DE MORA. ÍNDICE 
APLICAVEL", por violação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que sobre os débitos trabalhistas devidos pelo reclamado no presente processo 
incidam os juros de mora estabelecidos na Orientação Jurisprudencial nº 7 do Tribunal Pleno 
desta Corte. Processo: RR - 10946-77.2013.5.01.0016 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): JAIME 
NAVEGA DO SACRAMENTO, Advogado: Dr. Gabriel Nunes Adão, Recorrido(s): 
RWCONNECT SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. José Henrique Cançado Gonçalves, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO E REPARAÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS, APARELHOS DE TV E 
INTERNET. SOCIEDADE EMPRESÁRIA DE TELECOMUNICAÇÕES. TERCEIRIZAÇÃO. 
LICITUDE", por contrariedade ao item III da Súmula n. 331, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para, declarando a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego 
diretamente com a sociedade empresária de telecomunicações, ficando excluídas, por 
conseguinte, as condenações decorrentes do referido vínculo. Em face da decisão do STF, deve 
a tomadora dos serviços ser responsabilizada subsidiariamente pelos créditos trabalhistas não 
adimplidos pela empresa prestadora, os quais não decorreram do reconhecimento da ilicitude da 
terceirização, mas que foram objeto de condenação no presente processo. Processo: RR - 
20146-48.2013.5.04.0009 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Paulo Henrique Moretto, 
Recorrido(s): FABIAN PEREIRA DE LIMA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Nepomuceno, 
Recorrido(s): GSH GESTÃO E TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA., Advogado: Dr. Mozart 
Gomes de Lima Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 19-
28.2014.5.02.0036 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Cláudia Helena Destefani Lacerda, Procurador: Dr. Lucas Pessôa Moreira, Recorrido(s): 
MARIA CRISTINA ALEXANDRELI DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carolina Pavan Pousa, 
Advogada: Dra. Vanusa de Freitas, Recorrido(s): PRUSERV COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 493-
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84.2014.5.06.0004 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
SUÊNIA GUIMARÃES, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por má aplicação da Súmula 331, I, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para: a) declarando a licitude da terceirização, afastar a incidência das 
normas coletivas referentes à categoria dos bancários e julgar improcedentes os pedidos cuja 
condenação havia sido fundamentada no reconhecimento da ilicitude da terceirização; b) 
responsabilizar subsidiariamente a tomadora dos serviços pelos créditos trabalhistas não 
adimplidos pela empresa prestadora, os quais não decorreram do reconhecimento da ilicitude da 
terceirização, mas que foram objeto de condenação no presente processo. Processo: RR - 587-
49.2014.5.15.0079 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. 
Marcelo Felipe da Costa, Procurador: Dr. José Maurício Camargo de Laet, Recorrido(s): JOÃO 
PEREIRA, Advogado: Dr. Nelson Câmara, Recorrido(s): UNIÃO (PGU) (SUCESSORA DA 
EXTINTA RFFSA), Procurador: Dr. Daniel Costa Reis, Procurador: Dr. Luiz Henrique Martins 
dos Anjos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 
114, I, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência 
material da Justiça do Trabalho para o processamento e julgamento do presente feito e 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual. Processo: RR - 668-
40.2014.5.01.0482 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, 
Recorrido(s): JUVENIA DE SOUZA ROCHA, Advogado: Dr. Jorge Luiz de Carvalho, 
Recorrido(s): CENTRO SOCIAL BOQUEIRÃO E BARRA NOVA, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por injunção do decidido no leading case do STF (RE 
760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
imputada ao ente público. Prejudicado o exame das demais matérias constantes no recurso de 
revista. Processo: RR - 916-24.2014.5.01.0282 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. 
Ricardo Mathias Soares Pontes, Recorrido(s): CLÁUDIA MÁRCIA DE ABREU SOUSA 
ALPOHIM, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Barros de Sousa, Recorrido(s): SCMM SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Danielle Oliveira Soares, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao segundo 
reclamado (ESTADO DO RIO DE JANEIRO). Prejudicado o exame dos temas remanescentes. 
Processo: RR - 1096-06.2014.5.06.0313 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, Procurador: Dr. Sérgio Augusto 
Santana Silva, Recorrido(s): CHRISTIAN ALVES DE MELO DANTAS, Advogada: Dra. 
Helen Lúcia de Jesus Tavares, Advogado: Dr. Marcelo Augusto Leal de Farias, Recorrido(s): 
GUARDIÕES VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Nadja Felix da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA", por contrariedade à Súmula n° 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para 
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afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise dos demais temas 
constantes do recurso de revista. Processo: RR - 20117-10.2014.5.04.0123 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Nei Fernando Marques Brum, Recorrido(s): ADRIANA 
RODRIGUES LIMA, Advogado: Dr. Davi Ventura Borges Júnior, Recorrido(s): CLINSUL - 
MÃO DE OBRA E REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Aquini Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 20152-96.2014.5.04.0663 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procurador: Dr. Guilherme Mazzoleni, 
Recorrido(s): CLAUDECIR DE OLIVEIRA MARQUES, Advogada: Dra. Francini Cansi, 
Recorrido(s): PROSERVI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo 
Aquini Fernandes, Recorrido(s): UNIÃO (PGF), Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por injunção do decidido no leading case do STF (RE 760.931/DF) e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao ente público. 
Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 20244-20.2014.5.04.0002 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Luís Maximiliano Leal Telesca Mota, Recorrido(s): 
CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRESENTACÃO LTDA., Advogada: Dra. Rita Kássia Neske 
Unfer, Recorrido(s): FABIO WERLANG, Advogada: Dra. Geonice Pereira Bornhausen, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 20415-35.2014.5.04.0015 
da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Carlos Roberto da Costa Aquines, 
Recorrido(s): MIRIAM MARIA ROSA, Advogado: Dr. Mauro da Rosa, Recorrido(s): 
COOPERATIVA DE TRABALHO RIOGRANDENSE LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicada a análise do 
tema remanescente. Processo: RR - 21364-65.2014.5.04.0013 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Recorrido(s): MARIOLI DA ROSA 
MOLINA, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Recorrido(s): CLINSUL MÃO DE OBRA E 
REPRESENTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Rita Kássia Neske Unfer, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", 
por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 1001844-17.2014.5.02.0318 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procurador: Dr. Vinicius Wanderley, Recorrido(s): LEANDRO MORENO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Pinto, Recorrido(s): DINÂMICA SERVIÇOS GERAIS 
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EIRELI., Recorrido(s): FEST CLEAN LIMPEZA, PORTARIA E SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
- EPP, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por injunção do decidido no 
leading case do STF (RE 760.931/DF), que resultou no Tema 246 da Tabela de Repercussão 
Geral, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao 
ente público. Processo: RR - 231-12.2015.5.11.0053 da 11a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE RORAIMA, Procuradora: Dra. 
Aline de Souza Ribeiro, Procuradora: Dra. Rosirene Aparecida Ribeiro, Recorrido(s): 
IVANILDE PEREIRA BARBOSA, Recorrido(s): VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA., Advogado: Dr. Juliano Souza Pelegrini, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 286-49.2015.5.20.0008 da 
20a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, Advogado: Dr. Sylvio Garcez 
Júnior, Recorrido(s): KAREN MELO DE JESUS, Recorrido(s): TECSERV - SERVIÇOS 
TÉCNICOS E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - EIRELI, Advogado: Dr. César Vladimir de 
Bomfim Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por má aplicação da 
Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada à Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO. Processo: RR - 601-
58.2015.5.23.0052 da 23a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS LTDA. E OUTRA, 
Advogada: Dra. Tássia Christina Borges Gomes de Arruda, Recorrido(s): ROSÂNGELA 
LIBERATO BONILHO, Advogado: Dr. Kátia Cristinna Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista das reclamadas, por contrariedade à Súmula 331, I, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para; a) declarando a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego 
diretamente com a instituição financeira (Crefisa), ficando excluídas, por conseguinte, as 
condenações decorrentes do referido vínculo e prejudicado o exame do tópico - horas 
extraordinárias - trazido no recurso de revista; b) responsabilizar subsidiariamente a tomadora 
dos serviços pelos créditos trabalhistas não adimplidos pela empresa prestadora, os quais não 
decorreram do reconhecimento da ilicitude da terceirização, mas que foram objeto de 
condenação no presente processo. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Olavo Passos Pinto Coelho 
Neto, patrono dos Recorrentes. Processo: RR - 749-49.2015.5.05.0641 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS 
E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Sérgio Santos Silva, Recorrido(s): 
HANDREY RODRIGUES SANTANA, Advogado: Dr. Edvard de Castro Costa Júnior, 
Recorrido(s): MS CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA., Advogado: Dr. Bruno Calil 
Nascimento de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada à segunda reclamada (EMBASA). Processo: RR - 1190-
22.2015.5.14.0401 da 14a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): 
ESTADO DO ACRE, Procuradora: Dra. Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, Procurador: 
Dr. Thiago Torres Almeida, Recorrido(s): CLEBSON MARQUES LOPES, Advogada: Dra. 
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Josiane do Couto Spada, Recorrido(s): TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Decisão: à 
unanimidade, exercer o juízo de retratação e conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. 
APLICAÇÃO DO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL. EFEITO 
VINCULANTE", e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de 
responsabilização subsidiária do ente público ora Reclamado pelo adimplemento das parcelas 
trabalhistas deferidas. Processo: RR - 1659-52.2015.5.12.0004 da 12a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): EDIANE CAROLINA 
LEOPOLDINO, Advogado: Dr. Fernando Pereira Toniato, Advogada: Dra. Heloisa Pagung, 
Recorrido(s): WHIRLPOOL S.A, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto pela reclamante. Obs.: Presente à 
Sessão o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono da Recorrida. Processo: RR - 10301-
25.2015.5.03.0146 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 
Recorrido(s): JOÃO GUEDES FERREIRA, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes 
Vivas, Recorrido(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Advogado: 
Dr. Paulo Roberto Zanchetta de Oliveira, Recorrido(s): CONTERN CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, Recorrido(s): 
INFINITY BIO-ENERGY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Zanchetta de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
do artigo 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade solidária atribuída a Rodovias das Colinas S/A. Processo: RR - 16989-
24.2015.5.16.0022 da 16a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO MARANHÃO, Procurador: Dr. Antônio Augusto Acosta Martins, 
Recorrido(s): ADRIANO DE CASTRO RAPOSO, Advogado: Dr. Hélio Ferreira Pontes, 
Recorrido(s): COLTBRASIL - SEGURANÇA PRIVADA LTDA., Advogada: Dra. Patrícia 
Bonfim de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do segundo 
reclamado (ESTADO DO MARANHÃO), por injunção do decidido no leading case do STF 
(RE 760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
imputada. Processo: RR - 20090-56.2015.5.04.0781 da 4a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): UNISERV - 
UNIÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Eurídice de Moraes Chagas Ayres, 
Recorrido(s): ZENOIR DE FÁTIMA DA SILVA CLOSS, Advogado: Dr. Jorge Luiz Garcez de 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 20563-
33.2015.5.04.0202 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CANOAS, Procurador: Dr. Ana Maria Dal Moro Maito, 
Recorrido(s): CATIUSCIA GONÇALVES RIBEIRO, Advogado: Dr. Gustavo Marques, 
Recorrido(s): GSH GESTÃO E TECNOLOGIA EM SAÚDE LTDA., Advogado: Dr. Mozart 
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Gomes de Lima Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada ao segundo reclamado 
(Município de Canoas). Afastada, por corolário, a condenação do ente público ao pagamento de 
honorários advocatícios. Processo: RR - 20611-56.2015.5.04.0601 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, Procuradora: Dra. Luciana Garcia Vegini, Procuradora: Dra. Camila Boabaid Sobrosa, 
Recorrido(s): ELIANE ZILKE KITTLAUS, Advogado: Dr. Sílvio Antônio Gatelli, 
Recorrido(s): CONSOLIDAÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., Advogado: Dr. 
Guilherme Henrique Almada Lermen, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei n. 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Processo: RR - 20801-16.2015.5.04.0020 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. 
Luciana Garcia Vegini, Procuradora: Dra. Adriana Menezes de Simão Kuhn, Recorrido(s): 
SHEILA DE OLIVEIRA BARRADA, Advogada: Dra. Alexandra Moraes, Recorrido(s): 
VERSÁTIL SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEMPORÁRIOS LTDA., Advogada: Dra. 
Rosana Lírio Paz, Recorrido(s): ACISP - ACADEMIA INTEGRADA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado o exame 
dos demais temas. Processo: RR - 1000593-65.2015.5.02.0467 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO, Procurador: Dr. Rodrigo Rebelo Barros Gurgel, Recorrido(s): EVA 
COSTA PAES, Advogado: Dr. José Vítor Fernandes, Recorrido(s): ERJ ADMINISTRAÇÃO E 
RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA., Advogada: Dra. Fernanda Aparecida Aivazoglou 
Braga, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por injunção do decidido no 
leading case do STF (RE 760.931/DF), que resultou no Tema 246 da Tabela de Repercussão 
Geral, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao 
ente público. Prejudicada a análise do tema remanescente. Processo: RR - 3-78.2016.5.13.0010 
da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO 
DA PARAÍBA, Procuradora: Dra. Anália Araújo de Melo Maia, Recorrido(s): CARLOS 
ALBERTO RÉGIS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Valentim da Silva Moura, Recorrido(s): A. 
FERREIRA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME E OUTRO, Advogada: Dra. 
Luciana Gerino de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada ao Estado da Paraíba. Processo: RR - 378-
13.2016.5.05.0492 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Alexandre de Souza Araújo, 
Recorrido(s): JOSÉ NILTON RIBEIRO DA SILVA, Advogada: Dra. Isaura Condé Araújo de 
Paula Assis, Recorrido(s): LOCSERV LOCACAO DE SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 
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LTDA - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 
818 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada ao segundo reclamado (ESTADO DA BAHIA). Processo: RR - 477-
59.2016.5.17.0003 da 17a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Douglas Gianordoli Santos 
Júnior, Recorrido(s): LUCIENE DE MEDEIROS BATISTA, Advogado: Dr. João Pedro 
Calente Breda, Recorrido(s): LUNG HEALT FISIOTERAPIA INTENSIVA EIRELI, 
Advogada: Dra. Aline Salles Bazoni, Recorrido(s): INSTITUTO AMERICANO DE 
PESQUISA, MEDICINA E SAÚDE PÚBLICA - IAPEMESP, Advogado: Dr. Anderson Neves 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema 
"Responsabilidade subsidiária. Ente público", por injunção do decidido no leading case RE 
760.931/DF, que resultou no Tema 246 do STF e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada ao segundo reclamado (Estado do Espírito Santo). 
Processo: RR - 798-62.2016.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Gustavo Bezerra Muniz 
de Andrade, Recorrido(s): DEBORA MARIA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira 
Machado, Recorrido(s): ROVER ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. 
Rodrigo Duque Dutra, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 818 da 
CLT e 333, I, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de 
responsabilização subsidiária do segundo reclamado - DISTRITO FEDERAL - pelos créditos 
trabalhistas deferidos à reclamante. Prejudicado o exame dos temas remanescentes do recurso de 
revista. Processo: RR - 1309-60.2016.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, 
Procurador: Dr. Marcos Henrique Silva, Recorrido(s): MARIA PEREIRA SARAIVA, 
Advogado: Dr. Danilo Rodrigues Sardinha, Advogado: Dr. Fabiano de Araújo Silva, 
Recorrido(s): MISTRAL SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Patrícia dos Santos Moreira, 
Advogado: Dr. Mounaf Ghazaleh, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 1606-73.2016.5.11.0001 da 11a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO 
AMAZONAS, Procuradora: Dra. Maria Hosana de Souza Monteiro, Recorrido(s): ALIANE 
BELEZA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Diego Cid Vieira Prestes, Recorrido(s): MEDICAL 
GESTÃO HOSPITALAR EIRELI - EPP, Advogado: Dr. Adson Pinho Pinto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista ante a ausência de transcendência da causa. 
Processo: RR - 2220-09.2016.5.13.0006 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., Advogado: 
Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Recorrido(s): ANTHONY MARCELO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Marco Antônio de Cerqueira Almeida Filho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Preliminar de nulidade do acórdão regional. 
Negativa de prestação jurisdicional", por violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal e, 
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no mérito, dar-lhe provimento para anular o v. acórdão regional relativo ao julgamento dos 
embargos de declaração opostos pelo banco reclamado e determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal Regional respectivo para que registre as reais atribuições exercidas pelo autor quando 
no cargo de gerente de consignação, apreciando, para tanto, todo o conjunto probatório, 
notadamente a prova testemunhal produzida no processo, e profira novo acórdão como entender 
de direito. Prejudicada a análise do tema "Horas extraordinárias. Cargo de confiança. Bancário". 
Processo: RR - 2263-67.2016.5.11.0016 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Janilson da Costa 
Barros, Recorrido(s): LUCIANO DA SILVA E SILVA, Advogado: Dr. Evelyn Campelo 
Loureiro, Recorrido(s): SALVARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., Advogada: Dra. Caroline 
Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 818 da CLT e 
373, I, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pleito de 
responsabilização subsidiária do segundo reclamado - ESTADO DO AMAZONAS - pelos 
créditos trabalhistas deferidos ao reclamante. Processo: RR - 10239-91.2016.5.15.0153 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): 
DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - DAESP E OUTRA, 
Procuradora: Dra. Daniela D'Andréa Vaz Ferreira, Recorrido(s): ANA LEITE DA SILVA, 
Advogada: Dra. Gislene Mariano de Faria, Advogado: Dr. Valmir Mariano de Faria, 
Recorrido(s): GA2 SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Antônio Gustavo 
Marques, Advogado: Dr. Luiz Henrique Carvalho Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 71, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária aplicada ao segundo reclamado - DAESP E OUTRA. Prejudicado o exame dos 
demais temas. Processo: RR - 10322-39.2016.5.15.0014 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Oliveira Rocha, Recorrido(s): SANDRA APARECIDA CANDIDO, Advogada: Dra. 
Rosângela Frasnelli Gianotto, Recorrido(s): LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO 
LTDA, Advogada: Dra. Rosilene Gonçalves Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por injunção do decidido no leading case do STF (RE 760.931/DF) e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao ente público. 
Processo: RR - 11385-59.2016.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Vidal Ribeiro 
Ponçano, Recorrido(s): TALITA ROSA FARIA FERREIRA, Advogado: Dr. Fabrício Chiaretto 
Fernandes, Recorrido(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., Advogada: Dra. 
Letícia Alves Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista dos 
reclamados, por contrariedade à Súmula nº 331, I, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego diretamente com o primeiro 
reclamado - BANCO BRADESCO S.A., ficando excluídas, por conseguinte, as condenações 
decorrentes do referido vínculo e prejudicado o exame dos correspondentes tópicos trazidos nos 
recursos de revista. Processo: RR - 11391-66.2016.5.03.0103 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. 
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Vidal Ribeiro Poncano, Recorrido(s): ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A., 
Advogado: Dr. Danilo de Andrade Fernandes, Recorrido(s): LARA MARQUES BRAGA, 
Advogado: Dr. Liopino Lourenço de Araújo Neto, Advogado: Dr. Marlúcia César Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista do segundo reclamado, por 
contrariedade à Súmula nº 331, itens I e III, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego diretamente com o segundo reclamado - 
BANCO BRADESCO S.A., ficando excluídas, por conseguinte, as condenações decorrentes do 
referido vínculo; e II) responsabilizar o tomador de serviços subsidiariamente pelos créditos 
trabalhistas não adimplidos pela empresa prestadora, os quais não decorreram do 
reconhecimento da ilicitude da terceirização, mas que foram objeto de condenação no presente 
processo. Processo: RR - 11401-16.2016.5.15.0091 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Betania Menezes, 
Recorrido(s): DANIELA CRISTINA BORGES DA SILVA CAETANO, Advogado: Dr. Luiz 
Fernando Bobri Ribas, Recorrido(s): APG PRIME SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI, 
Decisão: à unanimidade, não exercer o juízo de retratação. Processo: RR - 20245-
71.2016.5.04.0701 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Marília Vieira Bueno, 
Recorrido(s): CLEUSA TERESINHA DA SILVA, Advogada: Dra. Margarete Velho dos 
Santos, Advogado: Dr. Cauê Santos de Mello, Recorrido(s): DH SOLUCOES EM SERVICOS 
EIRELI - EPP, Advogada: Dra. Cecília Maria Oyhenard Ibarra, Advogado: Dr. Rafael Altafini 
Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA 
CONDUTA CULPOSA", por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Afastada, por corolário, a 
condenação do ente público ao pagamento de honorários advocatícios. Processo: RR - 100593-
05.2016.5.01.0008 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG, 
Advogado: Dr. Guilherme Guimarães Castello Branco, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, 
Recorrido(s): ERNANDES DOS SANTOS, Advogada: Dra. Maria Sdney Salviano de Macedo, 
Recorrido(s): FLEXISERV CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA LTDA., 
Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Branco Junqueira Ferraz, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária, imputada à segunda 
reclamada (Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG), pelos créditos 
trabalhistas deferidos ao reclamante na presente demanda. Processo: RR - 101347-
72.2016.5.01.0225 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, Procurador: Dr. Paulo Arydes Gomes, 
Recorrido(s): MÁRCIA ALVES DE LIMA, Advogado: Dr. Marcos Antônio Araújo da Silva, 
Recorrido(s): NOVA LOCAL RIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. 
Fábio Amar Vallegas Pereira, Advogado: Dr. Paula Wright Amar, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por 
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contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 101369-91.2016.5.01.0432 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Recorrido(s): MARILIA 
DA SILVA PEREIRA DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Carlos André Coutinho Teles, 
Recorrido(s): INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO - 
INDSH, Advogado: Dr. Josenir Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Responsabilidade subsidiária. Ente Público", por contrariedade à 
Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada ao Estado do Rio de Janeiro. Prejudicada a análise do tema remanescente do recurso de 
revista. Processo: RR - 1000328-47.2016.5.02.0073 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): REMY CARDOSO PEREIRA, Advogado: 
Dr. Eduardo Tofoli, Recorrido(s): BRASFORCE SEGURANÇA PRIVADA LTDA. - EPP, 
Recorrido(s): CONSÓRCIO UFN III, Advogado: Dr. Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa, 
Advogado: Dr. Ricardo de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "DIFERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA Nº 461", por 
contrariedade à Súmula nº 461, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o encargo 
probatório do reclamante, condenar a reclamada ao pagamento de diferenças de FGTS, a serem 
apuradas em liquidação de sentença. Processo: RR - 1001362-19.2016.5.02.0021 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): FORMATO 
EVENTOS PRODUTORA E CONSULTORIA LTDA. - EPP, Advogado: Dr. André Felippe 
Pereira Marques, Recorrido(s): THIAGO DE CARVALHO ALVES, Advogada: Dra. Tatiana 
Cardoso Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por afronta ao artigo 
5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito dar-lhe provimento para, afastada a deserção, 
determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional, a fim de que proceda ao exame do 
recurso ordinário da reclamada, como entender de direito. Obs.: Presente à Sessão o Dr. André 
Felippe Pereira Marques, patrono da Recorrente. Processo: RR - 47-18.2017.5.02.0027 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): EMPRESA 
AMAZONENSE DE COLETA DE LIXO LTDA. - TUMPEX, Advogado: Dr. Mauricio de 
Figueiredo Correa da Veiga, Recorrido(s): SEVERINO GUILHERMINO DE LIRA, Advogado: 
Dr. Sóstenes Luiz Filgueiras Barbosa, Recorrido(s): EXPRESSO URBANO SÃO JUDAS 
TADEU LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da executada 
EMPRESA AMAZONENSE DE COLETA DE LIXO LTDA. - TUMPEX, por violação do 
artigo 5º, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a formação de 
grupo econômico entre a reclamada (EXPRESSO URBANO SÃO JUDAS TADEU LTDA.) e a 
empresa EMPRESA AMAZONENSE DE COLETA DE LIXO LTDA. - TUMPEX, e, por 
conseguinte, excluir a recorrente do polo passivo da presente lide. Obs.: Presente à Sessão o Dr. 
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono da Recorrente. Processo: RR - 56-
61.2017.5.11.0501 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, Procuradora: Dra. Stephanie Schnöll, Recorrido(s): A DE C 
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VENTURELLI - EPP, Advogado: Dr. Alexandre de Castro Venturelli, Recorrido(s): MARIA 
DA CONCEICAO LIMA DE CAMPOS, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: 
RR - 57-75.2017.5.05.0028 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman Bagdêde, Recorrido(s): 
JOUSANA JACI BARRETO VIEIRA GOMES, Advogado: Dr. Humberto Torreão Neto, 
Recorrido(s): BASE TEC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, Advogado: Dr. 
Leonardo Teixeira Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade à Súmula nº 331, V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária aplicada ao segundo reclamado (ESTADO DA BAHIA). Processo: 
RR - 60-98.2017.5.11.0501 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - DNIT, Procurador: Dr. Marcílio Moura Mendes, Recorrido(s): A DE C 
VENTURELLI, Advogado: Dr. Alexandre de Castro Venturelli, Recorrido(s): 
MAURISSANDRA SARAIVA DE LIMA, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por contrariedade à Súmula nº 331, V, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Prejudicado 
o exame dos demais temas. Processo: RR - 358-53.2017.5.08.0120 da 8a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 
Procurador: Dr. Luiz Roberto J. Machada', Recorrido(s): AUGUSTO DOS SANTOS LEITE, 
Advogado: Dr. Cláudio Aládio de Sousa Ferreira, Recorrido(s): EIT - EMPRESA 
INDUSTRIAL TÉCNICA S.A., Advogado: Dr. Rommel Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por injunção do decidido no leading case do STF (RE 
760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
imputada ao ente público. Processo: RR - 528-71.2017.5.11.0401 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, 
Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado do 
Amazonas, Recorrido(s): NELSON PRADO DE LIMA, Advogado: Dr. Maurício Santana 
Correa, Recorrido(s): R M S LOGISTICA LTDA, Recorrido(s): R M S CONSTRUCOES E 
COMERCIO LTDA, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Responsabilidade Subsidiária", por violação do artigo 818 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 592-
91.2017.5.14.0403 da 14a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, Procuradora: Dra. Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, 
Recorrido(s): RODRIGO LIMA NEVES, Advogado: Dr. Tibirica Thompson Ferreira Bernardes 
Neto, Advogado: Dr. Alyson Thiago de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por ofensa aos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pleito de responsabilização subsidiária do segundo 
reclamado - ESTADO DO ACRE - pelos créditos trabalhistas deferidos ao reclamante. 
Processo: RR - 658-29.2017.5.05.0401 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
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Caputo Bastos, Recorrente(s): NUTRIVIDA LTDA., Advogado: Dr. Carlos Octacílio Bocayuva 
Carvalho, Recorrido(s): ROBSON SOUZA SILVA, Advogado: Dr. Fabrício Penalva Suzart, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial nº 383 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento do adicional de confinamento. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Adilson de Oliveira 
Pereira Júnior, patrono da Recorrente. Processo: RR - 912-47.2017.5.14.0402 da 14a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DO ACRE, 
Procurador: Dr. Avelino Ferreira Barbosa Filho, Procuradora: Dra. Rosana Fernandes 
Magalhães Biancardi, Recorrido(s): SID ROBERTO SILVA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. 
Krysna Marcela Ramirez Ferreira, Advogado: Dr. André Fabiano Santos Aguiar, Recorrido(s): 
TEIXEIRA & AGUIAR LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
injunção do decidido no leading case do STF (RE 760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária imputada ao ente público. Processo: RR - 1532-
31.2017.5.11.0018 da 11a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, 
Recorrido(s): CORINA LEONOR DA SILVA, Advogada: Dra. Andréa Renata Virginio de 
Souza, Recorrido(s): D DE AZEVEDO FLORES - ME, Advogado: Dr. Ricardo Penha de 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, 
da Lei nº 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
aplicada ao Estado do Amazonas. Processo: RR - 11541-05.2017.5.03.0138 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente e Recorrido: ALMAVIVA DO 
BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogada: Dra. Nayara Alves Batista 
de Assunção, Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Recorrente e Recorrido: ITAÚ 
UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Valewska Ramos Esteves Duarte, Advogada: Dra. Valéria 
Ramos Esteves de Oliveira, Recorrido(s): YASMIM LORRAINE CARDOSO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Simon Victor Ricci Mourão, Advogado: Dr. Fabrício Ângelo Batista Pereira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos de revista quanto ao tema 
"TERCEIRIZAÇÃO", por contrariedade à Súmula nº 331, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego diretamente com o 
segundo reclamado - Itaú Unibanco S.A, ficando excluídas, por conseguinte, as condenações 
decorrentes do referido vínculo e prejudicado o exame dos correspondentes tópicos trazidos nos 
recursos de revista. Processo: RR - 11598-35.2017.5.03.0037 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A., 
Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins Chagas, Recorrido(s): ALMAVIVA DO BRASIL 
TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogada: Dra. Pollyana Resende Nogueira do 
Pinho, Recorrido(s): GEORGE ALBERTO HAMOUCHE, Advogado: Dr. Flávio Filgueiras 
Nunes, Advogado: Dr. Lucas Silva de Oliveira, Decisão: por unanimidade: I) conhecer do 
recurso de revista do segundo reclamado, por contrariedade à Súmula nº 331, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, declarando a licitude da terceirização, afastar o vínculo de emprego 
diretamente com o segundo reclamado, ficando excluídas, por conseguinte, as condenações 
decorrentes do referido vínculo; e II) responsabilizar o tomador de serviços subsidiariamente 
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pelos créditos trabalhistas não adimplidos pela empresa prestadora, os quais não decorreram do 
reconhecimento da ilicitude da terceirização, mas que foram objeto de condenação no presente 
processo. Processo: RR - 100540-87.2017.5.01.0202 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, 
Advogada: Dra. Isis Maria de Azevedo, Recorrido(s): OZIEL COSTA BRAGA, Advogada: 
Dra. Nádia Maria Gomes de Abreu, Recorrido(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS 
HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Bruno de Medeiros 
Tocantins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por injunção do decidido 
no leading case do STF (RE 760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
responsabilidade subsidiária imputada ao ente público. Prejudicado o exame dos demais temas. 
Processo: RR - 100725-13.2017.5.01.0207 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, Advogado: Dr. 
Ewerton Faustino Pereira, Recorrido(s): INDIARA AMARAL DE LIMA, Advogado: Dr. 
Ursule Paule Jardim de Oliveira, Advogado: Dr. Edir Passos de Carvalho, Recorrido(s): 
PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por contrariedade à Súmula nº 331, 
V, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. 
Prejudicada a análise dos demais temas constantes do recurso de revista. Processo: RR - 
1000597-86.2017.5.02.0482 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE, Advogado: Dr. Duílio Rosano Júnior, 
Recorrido(s): SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES 
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SINDBENEFICENTE, Advogado: Dr. Reggiane Aparecida Gomes Cardoso Del Pozo, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por injunção do decidido no leading case do 
STF (RE 760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade 
subsidiária imputada ao ente público. Processo: RR - 1001129-79.2017.5.02.0411 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): MUNICIPIO DE 
RIBEIRAO PIRES, Procurador: Dr. Solange Luz Souza de Oliveira, Recorrido(s): RITA DA 
COSTA SANTOS, Advogado: Dr. Jorge Luiz de Souza Carvalho, Recorrido(s): SANTA CASA 
DE RIBEIRAO PIRES,, Advogado: Dr. Charles Lima Vieira de Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por injunção do decidido no leading case do STF 
(RE 760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
imputada ao ente público. Processo: RR - 184-80.2018.5.06.0341 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): ESTADO DE PERNAMBUCO, 
Procurador: Dr. Sérgio Augusto Santana Silva, Recorrido(s): LUCIANO DE CARVALHO 
SILVA, Advogado: Dr. William de Sousa Ramos, Recorrido(s): RIMA SEGURANÇA EIRELI, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade 
Subsidiária", por violação do artigo 71, §1º, da Lei 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: RR - 20246-80.2018.5.04.0541 
da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): BANCO 
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DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Recorrido(s): CLENIR RE, Advogado: Dr. 
Duglas Marlon de Campos, Recorrido(s): JOB RECURSOS HUMANOS LTDA., Advogado: 
Dr. Jonathas dos Santos Cassiano, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por má aplicação da Súmula nº 331, V, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: Ag-
AIRR - 70740-93.2007.5.15.0066 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. 
Alessandra Seccacci Resch, Agravado(s): CAROLINE DEL CAMPO XAVIER, Advogado: Dr. 
Marcelo Henrique Ribeiro da Silva, Agravado(s): ÚNICA AGÊNCIA DE FOMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL, Advogado: Dr. Vladimir Lage, Decisão: à unanimidade: (a) exercer 
o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (c) conhecer e prover o agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 91185-
61.2007.5.12.0052 da 12a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): WILFRIDO WEEGE, Advogado: Dr. Jorge Leandro Lobe, Agravado(s): BANCO 
DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Priscila Melo de Lima, Advogado: Dr. Marcelo Lima 
Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 
1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o 
valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 96640-
71.2007.5.15.0133 da 15a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, 
Agravado(s): AMÉLIA MARQUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti, 
Agravado(s): TECKNOWHOW COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (c) 
conhecer e prover o agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: Ag-AIRR - 227140-83.2007.5.02.0071 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 
- ANS, Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): KAREN CRISTINA FURINI 
FERREIRA, Advogado: Dr. Henrique Kubala, Agravado(s): TECNOSERVE SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO EM GERAL LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, igualmente, (c) conhecer e prover o agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
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após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 236740-42.2007.5.15.0015 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: 
Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): JEVERSON LOPES DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Luiz Gilberto Lago Júnior, Agravado(s): ALBATROZ SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA., Advogada: Dra. Sandra Ester Areia, Decisão: à unanimidade: (a) exercer 
o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo interposto pelo ente público ora Reclamado e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (c) conhecer e prover o agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 42040-
60.2008.5.04.0331 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Luciana Hoff, Agravado(s): RENATO SILVA DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Nara Cássia Guilet Pedebos, Agravado(s): EBV - EMPRESA 
BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo interposto pelo ente público ora Reclamado (UNIÃO - PGF) 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (c) conhecer e prover o agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 48240-
78.2008.5.10.0020 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): CRISTIANE 
JOSÉ DE JESUS, Advogado: Dr. Francisco Barbosa de Morais, Agravado(s): VIRTUAL 
SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o 
juízo de retratação, (b) conhecer do agravo interposto pelo ente público ora Reclamado (UNIÃO 
(PGU)) e, no mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (c) conhecer e prover o agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 49440-
09.2008.5.04.0402 da 4a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): ROMEU DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Fabíola Dall'Agno, Agravado(s): EBV - EMPRESA 
BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA., Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de 
retratação, (b) conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a 
partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como 
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recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-
AIRR - 52040-20.2008.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): 
MARILENE DO CARMO MIRANDA, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Agravado(s): 
FUNDAÇÃO LINDOLFO COLLOR - FUNDALC, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo 
de retratação, (b) conhecer do agravo interposto pelo ente público ora Reclamado (UNIÃO 
(PGU)) e, no mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (c) conhecer e prover o agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 56340-
25.2008.5.10.0019 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): 
UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Agravado(s): SANDRA 
SANTOS GONÇALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Francisco Barbosa de Morais, 
Agravado(s): VIRTUAL SERVICE EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo interposto pelo ente 
público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (c) conhecer e prover 
o agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 
79740-92.2008.5.03.0074 da 3a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procurador: Dr. Paulo Augusto 
Malta Moreira, Agravado(s): ROBERTO TURBAY DE MELLO, Advogado: Dr. Cláudio Lúcio 
Drumond, Agravado(s): DATAGROUP SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Marinês Alchieri, 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo interposto 
pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (c) 
conhecer e prover o agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias 
úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: Ag-AIRR - 267000-50.2008.5.02.0041 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE 
GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE, Procuradora: Dra. Luciana hoff, Agravado(s): 
KARIANE DAIANE FELICIANO, Advogado: Dr. José Quartucci, Agravado(s): CLAER 
SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Guimarães Verona, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo interposto pelo ente 
público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (c) conhecer e prover 
o agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
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revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 
99940-98.2009.5.09.0016 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, Procuradora: Dra. 
Luciana Hoff, Agravado(s): ZULMIRA DA SILVA FLORIANO, Advogado: Dr. Álvaro Eiji 
Nakashima, Agravado(s): EMPRESA PARANAENSE DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA. - EMPRASER, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer 
do agravo interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
igualmente, (c) conhecer e prover o agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária após o término do prazo de 
cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 3147-36.2010.5.01.0000 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de 
Oliveira Bettero, Agravado(s): MARINETE RIBEIRO DA SILVEIRA, Advogado: Dr. 
Sebastião Carlos Silva, Agravado(s): RUFOLO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Edison Andrade de Barros Filho, Decisão: à 
unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo interposto pelo ente 
público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, para, igualmente, (c) conhecer e prover 
o agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 
1512-97.2011.5.01.0060 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Advogada: Dra. Maria Fernanda Pereira de Oliveira, Agravado(s): HILMAR BARBOSA 
ALVES, Advogada: Dra. Elizabeth de Aguiar Melo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 1268-18.2012.5.02.0025 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS E EM 
EMPRESAS OPERADORAS DE VEÍCULOS LEVES SOBRE TRILHOS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogada: Dra. Raquel Jales 
Bartholo de Oliveira, Agravado(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO 
- METRÔ, Advogado: Dr. Evandro dos Santos Rocha, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 2143-46.2012.5.15.0115 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): VALDEMIR DE LIMA, Advogado: 
Dr. Fábio Tadeu Destro, Advogada: Dra. Thassya Andressa Prado, Agravado(s): 
AGROPASTORIL ESTEVAM LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. José Wagner Barrueco 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

100 
 

Senra, Advogado: Dr. Marcelo Manuel Kuhn Telles, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 88-20.2013.5.09.0127 da 9a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA IGUAÇU DE CAFÉ 
SOLÚVEL E OUTRO, Advogado: Dr. Raphael Sampaio Malinverni, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Toniolo Silva, Agravado(s): ROBEILTON FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. 
Alexandre Barreiro Pacheco, Advogado: Dr. Ricardo Mussi Pereira Paiva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar as partes agravantes ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 1077-44.2013.5.15.0067 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Advogado: Dr. 
Jorge Donizeti Sanchez, Agravado(s): EDSON LUÍS LUCCHETTI, Advogada: Dra. Júlia 
Campoy Fernandes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-
AIRR - 364-07.2014.5.09.0001 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA MALHA SUL S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): LEOCADIO CLÁUDIO 
LANGHAMMER, Advogado: Dr. Bruno Sanna Camacho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 828-42.2014.5.05.0001 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Otávio Pinto e Silva, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Agravado(s): ALDINA 
OLIVEIRA DE JESUS, Advogado: Dr. Adilson Afonso de Castro Júnior, Decisão: por 
unanimidade: I - dar provimento ao agravo; II - dar provimento ao agravo de instrumento e, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 11427-80.2014.5.15.0027 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
SUPERMERCADO PORECATU LTDA., Advogado: Dr. Celso Penha Vasconcelos, 
Agravado(s): VALDECIR DIAS, Advogado: Dr. João Flávio Pessôa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 25502-50.2014.5.24.0003 da 24a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): GOL LINHAS 
AEREAS S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): SINDICATO 
NACIONAL DOS AEROVIÁRIOS, Advogada: Dra. Kátia Regina Molina Soares Sodré, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, 



  

PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo    
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo    
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  

    
  

101 
 

do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 196-95.2015.5.07.0010 
da 7a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Agravado(s): 
BERNARDO VASCONCELOS CARDOSO, Advogado: Dr. Marcos Antônio Abreu de Lima, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, 
do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 1286-07.2015.5.05.0007 
da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): OCC 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, Advogado: Dr. Dagoberto Pamponet 
Sampaio Júnior, Agravado(s): MARINA SOARES SILVA, Advogado: Dr. Luciano dos Santos 
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, com fundamento no artigo 1.021, § 
4º, do CPC/2015, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o 
valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-RR - 11491-
77.2015.5.01.0049 da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
HITOMI KAJISHIMA, Advogado: Dr. Márcio Novaes Cunha, Agravado(s): ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Agravado(s): COOPINTER COOPERATIVA 
DE INTERNAÇÕES RESIDENCIAIS E APOIO HOSPITALAR, Advogado: Dr. Carlos da 
Silva Barros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por intempestivo. Obs.: 
Presente à Sessão o Dr. Márcio Novaes Cunha, patrono do Agravante. Processo: Ag-AIRR - 
11693-27.2015.5.15.0029 da 15a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): HELIA MARIA TARRAFIL CAMILOTTI (ESPÓLIO. INVENTARIANTE: 
RAFAEL CAMILOTTI ENNES), Advogado: Dr. José Vasconcelos, Agravado(s): JOSÉ 
FERREIRA LIMA, Advogado: Dr. Marcos de Oliveira Faifer, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 17286-58.2015.5.16.0013 da 16a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ATLÂNTICA SEGURANÇA 
TÉCNICA LTDA., Advogado: Dr. Adalberto Ribamar Barbosa Gonçalves, Agravado(s): 
EDUARDO ALVES DE SALES, Advogado: Dr. Antônio Malaquias Chaves Júnior, 
Agravado(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 1001643-64.2015.5.02.0714 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): SANDRA REGINA DOS SANTOS 
BORGES, Advogado: Dr. Camila Bandini Barbosa, Advogado: Dr. Bruno de Araújo Leite, 
Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: 
Dr. Sérgio da Costa Barbosa Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de 
multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: 
Ag-AIRR - 1701-11.2016.5.09.0664 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
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Caputo Bastos, Agravante(s): PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES S/A 
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Delfim Suemi Nakamura, Agravado(s): 
EWERTON MICHEL DE SOUZA, Advogado: Dr. Lucas Carlos de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 100070-55.2016.5.01.0343 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, 
Agravado(s): FERNANDO JOSÉ DAMIÃO, Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Advogado: 
Dr. Caroline Estigarribia Buss Macedo, Advogado: Dr. Aline Cristina Brandao, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 100241-12.2016.5.01.0343 da 1a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, 
Agravado(s): OZORIO GABRIEL DA SILVA, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, 
do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 100889-
89.2016.5.01.0343 da 1a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana 
Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): LUCIANO VIRGINIO DE JESUS, 
Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao 
pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte 
contrária. Processo: Ag-AIRR - 101303-24.2016.5.01.0073 da 1a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Dárcio Augusto Chaves Faria, Agravado(s): MARIA DALVA DA COSTA 
CORREIA DA SILVA, Advogada: Dra. Mariana Guedes Olyntho, Advogada: Dra. Ana Rocha 
de Oliveira, Agravado(s): VPAR LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E SERVIÇOS LTDA., 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo e ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 1000609-63.2016.5.02.0441 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): RUMO S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Bruna Maria Paulo dos Santos 
Esteves Sá, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): EDSON DOS 
SANTOS SANTANA, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Advogada: Dra. Sharon Margareth Lima 
Hanak Von Hornstedt, Advogado: Dr. José Abílio Lopes, Agravado(s): COMPANHIA DOCAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, Advogado: Dr. Felipe Chiarini, Decisão: por 
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unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 1000683-20.2016.5.02.0441 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ÓRGÃO DE 
GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO 
DE SANTOS - OGMO/SANTOS, Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Advogada: Dra. Andressa 
Pimentel de Almeida Batista, Agravado(s): MÁRIO ROSÁRIO IANNUZZI, Advogada: Dra. 
Maria Carolina de Oliveira Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de 
multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: 
Ag-AIRR - 1000791-97.2016.5.02.0037 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): PALOMA MOSCARDIAS DE 
JESUS, Advogada: Dra. Malvina Santos Ribeiro, Advogado: Dr. Edna Márcia Pereira 
Squassoni, Advogada: Dra. Fernanda Rueda Vega Patin, Advogado: Dr. Leonardo Sóter de 
Oliveira, Agravado(s): LUCIANO SIMÕES NETO - ME, Advogado: Dr. Patrícia Ávila Simões 
Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 
1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o 
valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 1001064-
44.2016.5.02.0371 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, 
Agravado(s): REGINALDO DE SOUZA ROCHA, Advogado: Dr. Rodrigo Ferreira Ferrari, 
Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 1001333-46.2016.5.02.0351 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MARIA 
BETANIA DOS SANTOS ARAÚJO, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Advogado: Dr. 
Cláudio Scopim da Rosa, Agravado(s): SUPERMERCADOS IRMÃOS LOPES S.A., 
Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de 
multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: 
Ag-AIRR - 1001376-17.2016.5.02.0372 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - 
CPTM, Advogada: Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, Agravado(s): 
LEOPOLDO NEVES ALVES, Advogado: Dr. Josimara Cereda da Cruz Vieira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 1001440-07.2016.5.02.0702 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): ICOMON 
TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Advogado: Dr. Heraldo Jubilut 
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Júnior, Agravado(s): ROBERIO LOPES DE MORAIS, Advogado: Dr. Marco Augusto de 
Argenton e Queiroz, Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Fabio Rivelli, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, 
do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor 
atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 1001896-
51.2016.5.02.0024 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): MANUELA DE MORAES AZENHA, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, 
Agravado(s): FOX LATIN AMERICAN CHANNELS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 
Maurício Cornagliotti de Moraes, Agravado(s): ADECCO RECURSOS HUMANOS S.A., 
Advogada: Dra. Vanessa Cristina Ziggiatti, Agravado(s): ELEVEN PRESS COMUNICAÇÕES 
LTDA., Advogada: Dra. Fabiane Franco Lacerda, Agravado(s): AGÊNCIA PACTO DIGITAL 
LTDA. - ME, Advogada: Dra. Vera Lúcia de Mello Nahra, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo e, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC/2015, condenar a parte 
agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da 
parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 393-22.2017.5.07.0029 da 7a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CARNAUBAL, 
Procurador: Dr. Carlos Celso Castro Monteiro, Agravado(s): FRANCISCA AUCILENE 
NOGUEIRA FONTENELE, Advogado: Dr. João Alves de Sousa Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, 
condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da 
causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 542-46.2017.5.10.0801 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): OLIVEIRA & 
ANDRADE LTDA. - ME, Advogado: Dr. Paulo Roberto de Oliveira e Silva, Advogada: Dra. 
Thais Ayla Aparecida Pedro da Silva, Agravado(s): FRANCISCO DA COSTA ARAÚJO, 
Advogado: Dr. José Moreno da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, 
com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de 
multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Obs.: 
Presente à Sessão o Dr. Paulo Roberto de Oliveira e Silva, patrono do Agravado. Processo: Ag-
AIRR - 838-93.2017.5.06.0182 da 6a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Geraldo Campelo da Fonseca Filho, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): JURANDI MARCOS PEREIRA, 
Advogado: Dr. João Galamba Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de 
multa fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: 
Ag-AIRR - 1000557-08.2017.5.02.0611 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: 
Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Agravado(s): VERA MARIA ARAÚJO COELHO DA 
ROCHA, Advogada: Dra. Priscila Bomfim Primo, Advogado: Dr. José Paulo Arruda da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e, com fundamento no artigo 1.021, §4º, do 
CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% sobre o valor atualizado 
da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-AIRR - 1001349-83.2017.5.02.0312 da 2a. 
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Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP, Advogado: Dr. Alexandre Cesar Faria, Agravado(s): 
GABRIELA MIGLIATO SOTTA, Advogado: Dr. Wagner de Souza Santiago, Advogado: Dr. 
Marco Aurelio Costa dos Santos, Advogado: Dr. Wagner de Souza Santiago, Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Costa dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com 
fundamento no artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa 
fixada em 2% sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: Ag-
AIRR - 207-18.2018.5.13.0022 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): ZULEIDE REGINA DE MELO, Advogado: Dr. Thiago Paes Fonsêca 
Dantas, Agravado(s): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo Cavalcanti 
da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, com fundamento no 
artigo 1.021, §4º, do CPC, condenar a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% 
sobre o valor atualizado da causa, em favor da parte contrária. Processo: ARR - 65400-
81.2008.5.05.0012 da 5a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s) e Recorrido(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Carlos Gustavo Lemos de 
Souza, Agravado(s) e Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DA BAHIA - SINDVIGILANTES, Advogada: 
Dra. Soraya Bastos Costa Pinto, Agravado(s) e Recorrido(s): ASCOP VIGILÂNCIA 
ELETRÔNICA E PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Maria Neuza de Oliveira Rezende, 
Decisão: por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento ao agravo de 
instrumento e, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ARR - 329000-
87.2009.5.09.0322 da 9a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e 
Recorrido(s): ESTADO DO PARANÁ, Procurador: Dr. Annete Macedo Skarbek, Agravado(s) e 
Recorrente(s): ESTELA CORRÊA, Advogado: Dr. Raphael Santos Neves, Agravado(s) e 
Recorrido(s): CDN LIMPEZA CONSERVAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA., Advogada: Dra. 
Ana Letícia Maier de Lima, Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) 
conhecer do agravo de instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data 
da publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ARR - 432-
39.2010.5.10.0010 da 10a. Região, Relator: Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s) e 
Recorrido(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Raphael Nazaret Barbosa, Agravado(s) e 
Recorrente(s): ISABELLA DA MATA BARBOSA, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo 
Caldas, Agravado(s) e Recorrido(s): CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA., 
Decisão: à unanimidade: (a) exercer o juízo de retratação, (b) conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo ente público ora Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
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após o término do prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data da publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Processo: ARR - 412-97.2012.5.04.0025 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s) e Recorrido(s): GAFISA 
S.A., Advogado: Dr. Bruno de Almeida Maia, Agravado(s) e Recorrente(s): UNIÃO (PGU), 
Procuradora: Dra. Michele Collett, Agravado(s) e Recorrido(s): VLADIMIR MEDEIROS 
VELHO, Advogada: Dra. Eleonora Galant Martins Santos, Agravado(s) e Recorrido(s): LYNX 
SUL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Aluísio Coutinho Guedes Pinto, 
Agravado(s) e Recorrido(s): EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S.A. 
- EPTC, Advogado: Dr. Guilherme Leonardo Sangoi Lima, Agravado(s) e Recorrido(s): 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, Procurador: Dr. Pedro Luís Martins, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária aplicada. Processo: 
ARR - 1497-07.2012.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s) e Recorrido(s): ROSEANE BARBOSA JORDAO RAMOS, Advogado: 
Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Agravado(s) e Recorrente(s): PDCA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Carlos Vinícius Duarte Amorim, Agravado(s) e 
Recorrido(s): PATRIMONIAL SEGURANÇA INTEGRADA LTDA. E OUTRO, Advogada: 
Dra. Roseli Dias Valentim, Agravado(s) e Recorrido(s): RODRIGO ALVES QUEIROZ, 
Advogada: Dra. Débora Queiroz Oliveira, Agravado(s) e Recorrido(s): ENTRECOTE 
RESTAURANTE EIRELI, Advogado: Dr. Dayane Domingues da Fonseca, Agravado(s) e 
Recorrido(s): RAUL BALDUINO DE SOUSA FILHO, Advogado: Dr. Isabel Cristina Lacerda 
Fernandes, Agravado(s) e Recorrido(s): ANTÔNIO JOSÉ AROUCA, Agravado(s) e 
Recorrido(s): RAUL BALDUINO DE SOUZA, Agravado(s) e Recorrido(s): 
INCORPORADORA BRASIL LTDA, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de 
revista da PDCA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., por violação do artigo 5º, LIV, 
LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do 
acórdão recorrido, determinando o retorno dos autos à Corte Regional, a fim de que proceda à 
inclusão do voto vencido, com republicação do mencionado decisum. Posteriormente, promova 
a intimação da parte, com reabertura de prazo para que, caso deseje, interponha novo recurso; II 
- julgar prejudicado o exame do tema "RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO 
ECONÔMICO. FRAUDE", considerando a possibilidade de a parte interpor novo recurso, após 
a juntada do voto vencido; e III - sobrestar o exame do agravo de instrumento interposto por 
ROSEANE BARBOSA JORDAO RAMOS, com determinação de retorno dos autos a esta 
Corte Superior para a apreciação do referido apelo. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Leonardo 
Ramos Gonçalves, patrono do Agravante e Recorrido. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Carlos 
Vinícius Duarte Amorim, patrono do Agravado e Recorrente. Processo: ARR - 21017-
97.2015.5.04.0271 da 4a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s) e Recorrido(s): ROMUALDO PIRES FERREIRA, Advogado: Dr. Leônidas Colla, 
Agravado(s) e Recorrente(s): CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO LITORAL NORTE - CP AMLINORTE, Advogada: Dra. Ingrid Martins dos 
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Santos, Agravado(s) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DE TAVARES, Procurador: Dr. Edinei 
Souza Machado, Agravado(s) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DE MOSTARDAS, Procurador: Dr. 
Leimar Nazir Simão, Agravado(s) e Recorrido(s): FUTURA SISTEMA DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, Advogado: Dr. Ronaldo Costa Beber Teixeira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada - Consórcio Público da Associação 
dos Municípios do Litoral Norte, por injunção do decidido no leading case do STF (RE 
760.931/DF) e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a responsabilidade subsidiária 
imputada. Processo: ARR - 1000597-81.2016.5.02.0204 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravado(s) e Recorrente(s): RITA DE CÁSSIA ARAÚJO 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Agravante(s) e Recorrido(s): 
MUNICÍPIO DE BARUERI, Procurador: Dr. Paulo Adolfo Willi, Agravado(s) e Recorrido(s): 
EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, Advogado: Dr. Márcio Vieira 
dos Santos, Advogada: Dra. Carla Carolina de Santana Silva Crivelari, Agravado(s) e 
Recorrido(s): FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI - FIEB, Advogado: 
Dr. Marcelo Moleiro dos Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamante apenas quanto ao tema "HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARTÕES DE PONTO. 
JUNTADA PARCIAL.", por contrariedade à Súmula nº 338, I, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para deferir o pagamento de horas extraordinárias com base na jornada informada na petição 
inicial, com relação aos períodos em que os cartões de ponto não foram colacionados aos autos 
pela reclamada. Processo: ED-ARR - 92500-13.2010.5.17.0010 da 17a. Região, Relator: 
Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: BANESTES S.A. - BANCO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Nilton da Silva Correia, Embargado(a): 
FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA, Advogado: Dr. Alessandro Andrade Paixão, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-ED-RR - 1282-
77.2011.5.10.0004 da 10a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. 
Dino Araújo de Andrade, Embargado(a): GERALDO MESQUITA JÚNIOR, Advogado: Dr. 
Marcos D'Ávila Fernandes, Embargado(a): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
Advogada: Dra. Keila de Medeiros Duarte, Advogado: Dr. Osvaldo Caitano de Moraes, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para prestar 
esclarecimentos, sem efeito modificativo. Processo: ED-Ag-AIRR - 1624-97.2017.5.13.0003 
da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: GILVAN 
DOMINGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Thiago Paes Fonseca Dantas, Embargado(a): 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo Cavalcanti da Silva Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-
AIRR - 1653-69.2017.5.13.0029 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Embargante: CARMESIA CAMPOS BORBA CHAVES, Advogado: Dr. Thiago Paes 
Fonsêca Dantas, Advogada: Dra. Ana Patrícia da Costa Silva Carneiro Gama, Embargado(a): 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo Cavalcanti da Silva Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-
AIRR - 1675-11.2017.5.13.0003 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
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Bastos, Embargante: MANOEL MOURA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Thiago Paes Fonsêca 
Dantas, Advogada: Dra. Ana Patrícia da Costa Silva Carneiro Gama, Embargado(a): 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo Cavalcante da Silva Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-
AIRR - 205-02.2018.5.13.0005 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Embargante: MARIA DO CARMO NESTOR DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. 
Thiago Paes Fonseca Dantas, Advogada: Dra. Ana Patrícia da Costa Silva Carneiro Gama, 
Embargado(a): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo Cavalcanti da Silva 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 288-30.2018.5.13.0001 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Embargante: GERMANA MARIA MARTINS DE ARAÚJO, Advogado: Dr. 
Thiago Paes Fonsêca Dantas, Advogada: Dra. Ana Patrícia da Costa Silva Carneiro Gama, 
Embargado(a): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo Cavalcanti da Silva 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 328-97.2018.5.13.0005 da 13a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Embargante: MARIA EUNICE RODRIGUES, Advogado: Dr. Thiago Paes 
Fonsêca Dantas, Embargado(a): MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Procurador: Dr. Aderaldo 
Cavalcanti da Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: Ag-AIRR - 206140-21.2006.5.15.0129 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria 
de Oliveira Bettero, Agravado(s): EDVANIA ALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Daniel 
Nogueira de Camargo Satyro, Agravado(s): GERAIS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO 
DE OBRA LTDA., Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta e determinar a baixa 
do feito à origem em face da informação acerca da quitação da execução do processo para fins 
de baixa Agravo interposto pela União, conforme petições protocoladas sob os nº TST-: Pet. - 
17115-05/2020 e Pet. - 17298/2020-07. Processo: AIRR - 271-77.2010.5.09.0003 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): SINALMIG 
SINAIS SISTEMAS E PROGRAMAÇÃO VISUAL LTDA., Advogado: Dr. Rafael Queiroz 
Sales, Agravado(s): LUIZ PAULO BABINSKI, Advogada: Dra. Rosalina Mustasso Garcia, 
Agravado(s): ADAXAFOREST COMERCIAL LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Teodoro de 
Oliveira, Agravado(s): ADAXASTEEL INDUSTRIAL LTDA., Advogado: Dr. Eugênio de 
Lima Braga, Advogado: Dr. Vinícius Teodoro de Oliveira, Agravado(s): ESMERO 
SINALIZAÇÃO E ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Olivé Malhadas, Decisão: 
por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo 
Bastos, relator, e determinar a remessa dos autos ao gabinete de sua Excelência. Processo: RR - 
1211-48.2011.5.09.0022 da 9a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Recorrente(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHADOR 
PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ - OGMO/PR, 
Advogada: Dra. Shana Carolina Colaço Bertol, Recorrido(s): ANTÔNIO TEIXEIRA DA 
CRUZ, Advogado: Dr. Evandro Mário Lázzari, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de 
pauta a pedido do Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos, relator, e determinar a remessa dos 
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autos ao gabinete de sua Excelência. Processo: ARR - 2447-65.2013.5.03.0011 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): SOCRATES TADEU DE BRITO 
NERI, Advogado: Dr. Antônio Carlos Ivo Metzker, Decisão: por unanimidade, suspender o 
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. 
Ministro Guilherme Caputo Bastos, após o voto no sentido de: "I - negar provimento ao agravo 
de instrumento do reclamado; II - conhecer do recurso de revista do reclamado, em relação à 
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA, por violação do artigo 114, I, da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência material da Justiça do 
Trabalho para o processamento e julgamento da causa que envolve o tema de "complementação 
de aposentadoria privada"; deixar de remeter os autos ao Tribunal de origem, nos termos do § 1º 
do artigo 45 do CPC/15, em vista de haver matérias remanescentes, de competência desta 
Justiça Especializada; III - não conhecer do recurso de revista do reclamante.". Processo: RR - 
1001491-78.2015.5.02.0467 da 2a. Região, Relator: Ministro Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Recorrente(s): VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES LTDA., Advogada: Dra. Silvia Pellegrini Ribeiro, Recorrido(s): 
VALTENISIO PAULO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Agamenon Martins de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, retirar de pauta e determinar que os autos aguardem, em Secretaria, a 
decisão a ser tomada pelo STF quanto ao TEMA 1046 (Validade de norma coletiva de trabalho 
que limita ou restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente), a pedido do 
Exmo. Ministro Guilherme Caputo Bastos. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão às 
quatorze horas e cinquenta e um minutos. E, para constar, eu, Raul Roa Calheiros, Secretário da 
Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Presidente, e por mim subscrita, aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e 
vinte. 
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